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02Equipa do TCE

Este exame panorâmico do TCE aborda temas abrangentes com base nos trabalhos de investigação do Tribunal 
e nos seus conhecimentos e experiência acumulados, bem como em relatórios especiais do TCE e de outras 
instituições superiores de controlo da UE posteriores a 2012. Visa constituir uma base de consulta e de diálogo com 
as partes interessadas do TCE e para os futuros trabalhos de auditoria do TCE.

O presente relatório foi adotado pela Câmara de Auditoria I especializada na utilização sustentável dos recursos 
naturais. Esta tarefa foi efetuada sob a responsabilidade do membro do TCE Phil Wynn Owen, decano da Câmara I, 
com a colaboração de Olivier Prigent, responsável de tarefa, e de Bertrand Tanguy, responsável de tarefa adjunto.

Da esquerda para a direita: Tomasz Plebanowicz, Vivi Niemenmaa, Gareth Roberts, Katharina Bryan,  
Marco Bridgford, Olivier Prigent, Mushfiqur Chowdhury, Emese Fesus, João Nuno Coelho dos Santos, 

Bertrand Tanguy, Phil Wynn Owen, Armando do Jogo.

Participaram igualmente na tarefa Robert Markus, Paul Toulet-Morlanne, Balazs Kaszap, Ingrid Ciabatti, Tomasz 
Kapera and Ide Ni Riagain. Richard Moore colaborou na redação do relatório.
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Adaptação às alterações climáticas: processo de adaptação às alterações climáticas efetivas ou previsíveis 
e aos seus efeitos.

Atenuação das alterações climáticas: intervenção humana destinada a reduzir as fontes ou reforçar 
a capacidade dos sumidouros de gases com efeito de estufa.

Ativos abandonados: ativos que foram encerrados, depreciados, desvalorizados ou convertidos em passivos 
de forma imprevisível ou prematura.

Captura e armazenamento de carbono (CAC): conjunto de tecnologias destinadas a capturar, transportar 
e armazenar o CO2 emitido por centrais elétricas e instalações industriais. A CAC visa evitar a emissão de CO2 

para a atmosfera, armazenando-o em formações geológicas adequadas.

Conferência das Partes (COP): órgão de decisão supremo da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre 
Alterações Climáticas (CQNUAC). Todos os Estados que são partes na Convenção estão representados na COP, 
no âmbito da qual examinam a aplicação da Convenção e de quaisquer outros instrumentos jurídicos que a COP 
possa vir a adotar e tomam as decisões necessárias para promover a aplicação efetiva da Convenção. A UE 
e os seus Estados-Membros são partes na Convenção e participam nas reuniões da COP.

Contributo determinado a nível nacional (CDN): no contexto do Acordo de Paris, todas as partes têm 
de propor, numa base voluntária, metas nacionais de redução de emissões de gases com efeito de estufa através 
de «contributos determinados a nível nacional» (CDN). Regularmente, as partes realizarão diálogos facilitadores 
para procederem a um balanço dos esforços coletivos para obtenção de progressos na realização do objetivo 
a longo prazo e na atualização dos seus CDN.

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Alterações Climáticas (CQNUAC): a Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre Alterações Climáticas (CQNUAC) é um tratado ambiental internacional que foi negociado 
na Cimeira da Terra, realizada no Rio de Janeiro, em 1992. O objetivo da CQNUAC é estabilizar as concentrações 
dos gases com efeito de estufa na atmosfera a um nível que evite uma interferência antropogénica perigosa 
com o sistema climático. Esse nível deveria ser atingido durante um espaço de tempo suficiente para permitir 
a adaptação natural dos ecossistemas às alterações climáticas, a fim de garantir que a produção de alimentos 
não seja ameaçada e de permitir que o desenvolvimento económico prossiga de forma sustentável. A CQNUAC 
é igualmente a designação do Secretariado da Organização das Nações Unidas encarregado de apoiar 
o funcionamento da Convenção.

Emissões antropogénicas: emissões resultantes de atividades humanas, em oposição àquelas que ocorrem 
naturalmente sem influência humana.

Energia renovável: energia recolhida a partir de recursos renováveis, que são renovados naturalmente à escala 
humana, como a luz solar, o vento, a biomassa e o calor geotérmico.

Equivalente CO2 (eq. CO2): unidade utilizada para consolidar os volumes de todos os gases com efeito de estufa 
num único número. Representa a quantidade de emissões de dióxido de carbono (CO2) que causariam o mesmo 
aquecimento climático, durante um determinado período, que uma quantidade emitida de um determinado gás 
com efeito de estufa ou mistura de gases com efeito de estufa.

Espaço Económico Europeu (EEE): o EEE permite a livre circulação de pessoas, mercadorias, serviços e capitais 
no mercado único europeu. Inclui todos os Estados-Membros da UE e a Islândia, o Listenstaine e a Noruega.

Gases com efeito de estufa (GEE): gases que funcionam como um cobertor na atmosfera terrestre, capturando 
o calor e aquecendo a superfície da Terra através do designado «efeito de estufa». Os principais gases com 
efeito de estufa são o dióxido de carbono (CO2), o metano (CH4), o óxido nitroso (N2O) e os gases fluorados 
(HFC, PFC, SF6 e NF3).
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Intermitência: as fontes de energia que não produzem energia de forma contínua devido a algum fator que não 
pode ser controlado diretamente são descritas como intermitentes. Por exemplo, as turbinas eólicas não produzem 
energia se não houver vento. As centrais de energia solar não produzem energia à noite nem quando o sol está 
encoberto por uma camada espessa de nuvens.

Painel Intergovernamental sobre as Alterações Climáticas (PIAC): o principal organismo científico internacional 
para a avaliação das alterações climáticas. Foi criado em 1988 sob os auspícios do Programa das Nações Unidas para 
o Ambiente (PNUA) e da Organização Meteorológica Mundial (OMM) para fornecer ao mundo uma visão científica 
clara sobre o estado atual dos conhecimentos em matéria de alterações climáticas e dos seus potenciais impactos 
socioeconómicos e ambientais.

Partilha de esforços: as reduções das emissões dos setores não abrangidos pelo regime de comércio de licenças 
de emissão da UE são reguladas pela Decisão «Partilha de esforços» (DPE) de 2009. Estes setores incluem 
o dos transportes (com exceção do da aviação e da navegação internacional), o da agricultura e silvicultura, 
o dos edifícios e o dos resíduos, bem como setores industriais não abrangidos pelo regime de comércio de licenças 
de emissão da UE.

Política de coesão: política da UE destinada a melhorar a coesão económica, territorial e social na UE através 
da redução das diferenças de desenvolvimento entre as várias regiões. A política de coesão é posta em prática 
através de três fundos principais: o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), o Fundo Social Europeu 
(FSE) e o Fundo de Coesão (FC). Em conjunto com o Fundo Europeu Agrícola de Desenvolvimento Rural (Feader) 
e o Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP), estes fundos constituem os Fundos Europeus 
Estruturais e de Investimento (FEEI).

Potencial de aquecimento global (PAG): medida relativa que permite calcular quanto calor uma tonelada 
de um gás com efeito de estufa específico retém na atmosfera em comparação com a quantidade de calor retido 
por uma massa de dióxido de carbono semelhante.

Preços retalhistas e grossistas da energia: os preços retalhistas da energia são os preços pagos pelo consumidor 
final de energia. Incluem impostos, outras sobretaxas e descontos que variam entre os Estados-Membros. Os 
preços grossistas são os preços pagos aos importadores ou produtores de energia pelos prestadores que vendem 
os produtos energéticos aos clientes finais.

Relação custo-eficácia: relação entre os recursos utilizados e os resultados alcançados. Uma relação custo-eficácia 
elevada é um requisito das despesas da UE.

Sumidouro: qualquer processo, atividade ou mecanismo que remove um gás com efeito de estufa da atmosfera.

Tarifas de aquisição: tarifas que garantem preços de venda a retalho contínuos para operadores de instalações 
de produção de energia a partir de fontes renováveis durante um determinado período.

Transporte aéreo/marítimo internacional: no presente relatório, por transporte aéreo/marítimo internacional 
entende-se o transporte aéreo/marítimo entre a UE e um aeroporto/porto de um país terceiro. Esta distinção é feita 
porque, nos inventários de gases com efeito estufa, as emissões provocadas pelo transporte aéreo e marítimo 
internacional e pelo transporte aéreo/marítimo intra-UE são contabilizadas separadamente.

Uso do solo, alteração do uso do solo e florestas (LULUCF): introduzido no Protocolo de Quioto em 1997, 
o LULUCF é definido pelo Secretariado da Organização das Nações Unidas para as Alterações Climáticas como 
um inventário de gases com efeito de estufa que abrange as emissões e remoções de gases com efeito de estufa 
resultantes de alterações induzidas diretamente pela atividade humana do uso do solo, pela alteração do uso 
do solo e pelas atividades florestais.
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I
A energia desempenhou um papel fundamental na origem da União Europeia (UE), quando os seis Estados-Mem-
bros fundadores criaram a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço, em 1952, há 65 anos. Mais tarde, foram 
desenvolvidas medidas de combate às alterações climáticas. A energia e as alterações climáticas estão agora estrei-
tamente interligadas, uma vez que a produção de energia, principalmente a partir da transformação e combustão 
de combustíveis fósseis, e a utilização de energia — por exemplo, pela indústria, pelos agregados familiares e pelos 
transportes — são responsáveis por 79% das emissões de gases com efeito de estufa na UE. Consequentemente, 
é essencial uma ação eficaz no que diz respeito à produção de energia e à sua utilização para combater as altera-
ções climáticas. A energia e as alterações climáticas levantam muitas questões que são mais bem tratadas pelos 
Estados se os mesmos trabalharem em conjunto. Por este motivo, ocupam um lugar de destaque na agenda da UE.

II
O presente exame panorâmico visa fornecer uma visão global das ações da UE neste domínio, resumir o principal 
trabalho de auditoria realizado, até à data, pelo Tribunal de Contas Europeu (TCE) e por outras instituições superio-
res de controlo (ISC) da UE, bem como identificar os principais desafios em matéria de informações para o debate 
legislativo e o futuro trabalho de auditoria.

III
A UE define um quadro político tanto para a energia como para as alterações climáticas. Determinados domínios, 
como o da escolha do cabaz energético, continuam a ser da competência dos Estados-Membros. A nível internacio-
nal, a União e os seus Estados-Membros desempenharam um papel de liderança em acordos climáticos internacio-
nais, como o Acordo de Paris de 2015.

IV
No domínio da energia, uma parte importante da ação da UE é a criação de um mercado interno da energia, a fim 
de permitir o livre fluxo e o comércio transfronteiriço de gás e eletricidade em toda a União Europeia. O mercado 
interno da energia visa realizar, com uma boa relação custo-eficácia, os objetivos da política energética da União de 
fornecer energia sustentável e segura a preços acessíveis e competitivos.

V
Em novembro de 2016, a Comissão elaborou o denominado pacote de propostas «Energias limpas para todos os 
europeus» para aprofundar a reforma do mercado da energia. Estas propostas estão atualmente a ser examinadas 
pelos legisladores da UE, isto é, pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho da União Europeia.

VI
No que diz respeito às alterações climáticas, a maioria das ações da UE centram-se na sua atenuação, através 
da redução das emissões de gases com efeito de estufa, enquanto as ações em matéria de adaptação aos efeitos 
das alterações climáticas continuam, em grande parte, a não ser regulamentadas.
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VII
A forte ênfase colocada na atenuação reflete-se nos objetivos da UE em matéria de clima e energia. A União esta-
beleceu para si própria objetivos para 2020 e 2030 para reduzir as emissões de gases com efeito de estufa, aumen-
tar a quota de energias renováveis no consumo de energia e obter ganhos em matéria de eficiência energética. 
Até 2050, a UE tenciona reduzir as emissões de gases com efeito de estufa na União Europeia entre 80% e 95% 
relativamente aos níveis de 1990.

VIII
As abordagens para reduzir as emissões de gases com efeito de estufa são diferentes entre setores. Com o regime 
de comércio de licenças de emissão (RCLE) da UE, a União estabeleceu um limite para as emissões globais de alguns 
setores de aprovisionamento energético, indústrias com utilização intensiva de energia e voos intra-EEE e criou 
um mercado para as quotas de emissão, «fixando um preço» para o carbono. Para os outros setores, a abordagem 
consistiu em reduzir as emissões através de objetivos vinculativos de redução das emissões fixados pela UE para 
cada Estado-Membro. Os Estados-Membros são individualmente responsáveis pela definição e aplicação de políti-
cas e medidas nacionais para alcançar esses objetivos. Estas abordagens são acompanhadas por medidas nacionais 
e da UE destinadas a aumentar as energias renováveis e a eficiência energética.

IX
Mesmo que os esforços para reduzir as emissões de gases com efeito de estufa sejam bem-sucedidos e o objetivo 
do Acordo de Paris — manter o aumento da temperatura mundial em relação à era pré-industrial abaixo de 2 °C — seja 
alcançado, é necessária uma adaptação a um clima em mutação. As alterações climáticas já têm um impacto sobre 
o ambiente, a sociedade e a economia, com o aquecimento atualmente um pouco acima de 1 °C em comparação com 
o período pré-industrial. O clima da Europa será significativamente diferente do atual com um aumento da temperatura 
de 2 °C. A base para a ação da UE no domínio da adaptação é a estratégia de adaptação da UE de 2013, que incentiva 
os Estados-Membros a adotarem medidas, mas não o impõe.

X
Nos últimos anos, as ISC e o TCE realizaram auditorias relativamente a um vasto leque de diferentes temas relacio-
nados com a energia e as alterações climáticas. As auditorias em matéria de energia estiveram na origem da maior 
parte dos relatórios, tendo outros temas, como o da adaptação, recebido menos atenção. Embora a cobertura das 
auditorias tenha variado, é possível identificar uma série de constatações comuns. As auditorias permitiram cons-
tatar que as diferenças na forma como os Estados-Membros aplicaram a legislação da UE e administraram os seus 
mercados energéticos travaram a realização de progressos na concretização do mercado interno da energia da UE. 
Não obstante o crescimento bem-sucedido das energias renováveis e a redução dos seus custos a nível mundial, as 
auditorias permitiram constatar a ausência de uma relação custo-eficácia, bem como obstáculos aos investimentos. 
As auditorias de eficiência energética identificaram igualmente, com regularidade, problemas ligados à relação 
custo-eficácia; no domínio da energia nuclear, as ISC detetaram aumentos de custos e atrasos significativos. As audi-
torias demonstraram igualmente que a transição para modos de transporte hipocarbónicos não está a ocorrer em 
grau suficiente. No domínio da adaptação, as auditorias realizadas concentraram-se principalmente nas inundações, 
tendo os auditores detetado problemas em matéria de prevenção, proteção e reação às inundações.
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XI
O presente exame panorâmico identifica sete domínios em que se colocam os principais desafios:

1.	 Governação em matéria de alterações climáticas e energia

2.	 Políticas assentes em elementos concretos

3.	 Transição energética

4.	 Utilização eficaz da investigação e inovação

5.	 Planeamento e abordagem à adaptação

6.	 Financiamento

7.	 Participação dos cidadãos da UE
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Fundamentos da energia e das alterações climáticas

01 
No final de 20151, os níveis de dióxido de carbono (CO2) atmosférico atingiram um novo máximo de 400 partes 
por milhão. O ano de 2016 foi o mais quente de que há registo de acordo com todos os principais conjuntos de 
dados de temperatura mundial à superfície: em média, o mundo esteve 1,1 °C mais quente do que no período 
pré-industrial. Em 2016, a calota polar ártica diminuiu para um valor recorde desde que começaram a ser realizados 
registos por satélite, em 1979. A França e a Alemanha sofreram inundações significativas em maio e junho, mas julho 
e agosto foram os meses mais secos de que há registo em França.

02 
As alterações climáticas e as suas causas já não são objeto de contestação científica séria. Durante quase três 
décadas, milhares de cientistas de todo o mundo contribuíram para o conhecimento científico sobre as alterações 
climáticas e o seu impacto ambiental e socioeconómico através do Painel Intergovernamental sobre as Alterações 
Climáticas (PIAC). De acordo com o PIAC, a influência humana no sistema climático é clara e é evidente no aumento 
das concentrações de gases com efeito de estufa na atmosfera e no aquecimento observado2. A ligação entre este 
aumento e os aumentos da temperatura da Terra é bem compreendida (ver caixa 1 ).

Ca
ix

a 
1 Por que motivo os gases com efeito de estufa aquecem a atmosfera

Quando a luz solar atinge a atmosfera terrestre, uma parte dela é refletida por nuvens e partículas existentes 
no ar de volta para o espaço. A maior parte da luz atravessa a atmosfera e atinge a superfície da Terra. Parte 
desta luz é refletida, em particular por superfícies leves, como a neve, e outra parte é absorvida pela Terra 
por superfícies escuras, como a vegetação ou as estradas. A Terra também emite energia naturalmente sob 
a forma de radiação infravermelha. Quando a energia refletida ou emitida pela superfície terrestre atravessa 
a atmosfera, parte dessa energia é absorvida pela atmosfera.

Quanto maior a concentração de gases com efeito de estufa (GEE) na atmosfera, maior a proporção de energia 
absorvida pela atmosfera. Esta energia aquece a atmosfera, como numa estufa. A longo prazo, uma atmosfera 
mais quente altera o clima da Terra.

O gás com efeito de estufa emitido em maior quantidade é o dióxido de carbono (CO2), que representa cerca 
de 80% das emissões totais de gases com efeito de estufa na UE, seguido do metano (CH4) (11%), do óxido 
nitroso (N2O) (6%) e dos gases fluorados (3%).
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Ca
ix

a 
1

Fonte: Tribunal de Contas Europeu.

Radiação solar re�etida pela superfície terrestre

Radiação solar re�etida pela atmosfera

Energia emitida pela Terra

Energia enviada para o espaço

Energia absorvida pela 
atmosfera

Gases com 
efeito de estufa

Radiação solar absorvida pela Terra

Gases com
efeito de estufa

Radiação solar absorvida pela atmosfera

Sol

Terra

Atmosfera



12Introdução
﻿

03 
A energia desempenhou um papel fundamental na origem da UE, quando os seis Estados-Membros fundadores 
criaram, em 1952, um mercado comum do carvão e do aço no seio da Comunidade Europeia do Carvão e do Aço e, 
em 1957, a Comunidade Europeia da Energia Atómica (Euratom). Desde a década de 1990, a UE tem trabalhado com 
vista a criar um mercado interno da energia, a fim de permitir o livre fluxo de energia em toda a União Europeia.

04 
A energia e as alterações climáticas estão estreitamente interligadas, uma vez que a produção de energia, princi-
palmente a partir da transformação e combustão de combustíveis fósseis, e a utilização de energia — por exemplo, 
pela indústria, pelos agregados familiares e pelos transportes — são responsáveis por 79% das emissões de gases 
com efeito de estufa na UE. Consequentemente, é essencial uma transformação da produção de energia e da sua 
utilização para combater as alterações climáticas. A satisfação das necessidades energéticas, reduzindo simultanea-
mente as emissões de gases com efeito de estufa, é um desafio crucial para a União e os seus Estados-Membros.

05 
Por conseguinte, a construção de «uma União da Energia resiliente dotada de uma política em matéria de alterações 
climáticas virada para o futuro» é uma prioridade fundamental da Comissão Europeia. A estratégia para a União da 
Energia, com as suas cinco dimensões, fornece o quadro para alcançar esta prioridade (ver caixa 2 ). Para aplicar 
esta estratégia, a Comissão propôs vários projetos de atos legislativos importantes e iniciativas não legislativas em 
matéria de energia e alterações climáticas em 2016, nomeadamente o pacote «Energias limpas para todos os euro-
peus»3. Estas propostas serão debatidas no Conselho e no Parlamento em 2017 e 2018. Do ponto de vista financeiro, 
a UE comprometeu-se a consagrar pelo menos 20% do seu orçamento para 2014-2020 a medidas de combate às 
alterações climáticas, isto é, cerca de 212 mil milhões de euros.

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=COM:2015:80:FIN
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=COM:2015:80:FIN
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2 Cinco dimensões estreitamente relacionadas da estratégia-quadro para uma União 

da Energia resiliente que se reforçam mutuamente

Fonte: Uma estratégia-quadro para uma União da Energia resiliente dotada de uma política em matéria de alterações climáticas virada 
para o futuro [COM(2015) 80 final de 25 de fevereiro de 2015].

A dimensão da segurança energética, solidariedade e confiança centra-se na diversificação das fontes 
de energia, dos fornecedores e das rotas, na cooperação entre Estados-Membros e numa maior transparência 
dos contratos de fornecimento de gás.

A dimensão do mercado interno da energia plenamente integrado visa permitir o livre fluxo de energia 
em toda a UE através de infraestruturas adequadas e sem quaisquer obstáculos técnicos ou legislativos.

A dimensão da eficiência energética considera a eficiência energética «uma fonte de energia de direito 
próprio» e incentiva os Estados-Membros a darem prioridade a políticas em matéria de eficiência energética 
para reduzirem a dependência das importações de energia, as emissões e as faturas energéticas.

A dimensão da descarbonização da economia afirma que «a União da Energia inclui uma política ambiciosa 
em matéria de clima» e visa transformar a UE no líder mundial no setor das energias renováveis.

A dimensão da investigação, inovação e competitividade apoia avanços nas tecnologias de energia 
não poluente e hipocarbónicas.
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Mercado interno
da energia
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06 
A ação da UE no domínio da energia e das alterações climáticas abrange as duas respostas políticas complemen-
tares às alterações climáticas: atenuação e adaptação. A atenuação das alterações climáticas procura abordar as 
causas das alterações climáticas através da redução ou limitação das emissões de gases com efeito de estufa e do 
reforço dos sumidouros naturais de gases com efeito de estufa. A adaptação visa antecipar os efeitos das alterações 
climáticas e tomar as medidas adequadas para prevenir ou minimizar os potenciais danos.

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?qid=1500558206367&uri=CELEX:52015DC0080
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Objetivo e abordagem do presente exame panorâmico

07 
O presente exame panorâmico da ação da UE em matéria de energia e alterações climáticas visa:

οο fornecer uma visão global das ações da UE neste domínio;

οο resumir o principal trabalho de auditoria realizado, até à data, pelo Tribunal de Contas Europeu 
e por outras instituições superiores de controlo (ISC) da União Europeia;

οο identificar os principais problemas e desafios em matéria de informações para o debate legislativo 
e do futuro trabalho de auditoria.

08 
O relatório está estruturado da seguinte forma:

οο a parte I descreve as principais políticas da União em matéria de energia e alterações climáticas; as 
emissões de gases com efeito de estufa de diferentes setores; a legislação setorial conexa da UE; a forma 
como esta legislação foi aplicada e o financiamento concedido para ajudar a alcançar os objetivos da 
União Europeia em matéria de energia e clima;

οο a parte II apresenta uma análise do que foi auditado no domínio da energia e das alterações climáticas 
pelo TCE e pelas ISC dos Estados-Membros e uma visão global das suas principais conclusões. No sítio 
Web do Tribunal é disponibilizado um resumo de todos os relatórios de auditoria do TCE neste domínio, 
juntamente com uma lista de todos os relatórios das ISC analisados;

οο a parte III salienta os principais desafios para o futuro, tanto em matéria de informações para o debate 
legislativo como para ajudar a identificar potenciais oportunidades e desafios para a auditoria pública.

09 
O exame panorâmico não é uma auditoria: é um exame baseado, em grande medida, em informações publica-
mente disponíveis4. Não se baseia em nenhum novo trabalho de auditoria, nem apresenta novas constatações 
ou recomendações de auditoria. As respostas da Comissão às constatações e recomendações formuladas nos 
relatórios individuais do TCE citados foram publicadas nesses relatórios, disponíveis no sítio web do Tribunal. 
São fornecidas mais informações sobre a abordagem e as fontes do Tribunal num anexo.
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10 
A parte I descreve as ações da União Europeia (UE) no domínio da energia e das alterações climáticas. Inclui informa-
ções sobre o seguinte:

οο uma visão global da competência da UE neste domínio, bem como do trabalho realizado a nível da UE em 
matéria de atenuação das alterações climáticas. Esta secção apresenta os principais objetivos e metas da 
UE em matéria de energia e clima e descreve sucintamente o quadro político subjacente e os seus dois 
principais pilares para alcançar os objetivos de redução das emissões: o regime de comércio de licenças de 
emissão da UE (RCLE-UE) e a partilha de esforços;

οο medidas de atenuação em cada setor emissor de gases com efeito de estufa: aprovisionamento 
energético, indústria, edifícios, transportes, agricultura e silvicultura e resíduos. O aprovisionamento 
e a utilização de energia são responsáveis por 79% das emissões da UE de gases com efeito de estufa, motivo 
pelo qual lhes é dada maior ênfase;

οο a adaptação às alterações climáticas, salientando as alterações esperadas e os impactos na sociedade 
e no ambiente;

οο outras políticas de apoio à aplicação da ação da UE em matéria de energia e alterações climáticas, isto é, 
investigação e inovação, financiamento público e privado para atenuação das alterações climáticas 
e adaptação às mesmas e ações destinadas a melhorar o processo de elaboração e aplicação de políticas.

Competência da UE no domínio da energia e das alterações climáticas

11 
A energia e as alterações climáticas são dois domínios em que a União dispõe de competência partilhada5 com os 
Estados-Membros. Tal significa que a UE e os Estados-Membros podem legislar e adotar atos juridicamente vincula-
tivos. Os Estados-Membros podem exercer a sua própria competência, a menos que a UE tenha formulado e posto 
em prática estratégias e políticas no domínio da energia e das alterações climáticas6.

12 
Os objetivos da política da UE no domínio da energia constam do Tratado sobre o Funcionamento da União Euro-
peia7, que estabelece que, num espírito de solidariedade entre os Estados-Membros, os objetivos da política da UE 
no domínio da energia consistem em:

οο assegurar o funcionamento do mercado da energia;

οο assegurar a segurança do aprovisionamento energético da União;

οο promover a eficiência energética e as economias de energia, bem como o desenvolvimento de energias 
novas e renováveis;

οο promover a interconexão das redes de energia.

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:12012E/TXT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:12012E/TXT
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13 
O Tratado estipula igualmente que as medidas aplicadas no âmbito da política da UE no domínio da energia «não 
afetam o direito de os Estados-Membros determinarem as condições de exploração dos seus recursos energéti-
cos, a sua escolha entre diferentes fontes energéticas e a estrutura geral do seu aprovisionamento energético». 
No entanto, esta disposição é passível de derrogação. Em especial, a política da UE no domínio do ambiente pode 
prever medidas que afetem consideravelmente a escolha de um Estado-Membro entre diferentes fontes de energia 
e a estrutura geral do seu aprovisionamento energético8.

14 
A competência da UE no domínio das alterações climáticas deriva da sua competência em matéria de política no 
domínio do ambiente. Os objetivos da política da UE no domínio do ambiente, estabelecidos no Tratado, incluem9:

οο a preservação, a proteção e a melhoria da qualidade do ambiente;

οο a proteção da saúde das pessoas;

οο a utilização prudente e racional dos recursos naturais;

οο a promoção, no plano internacional, de medidas destinadas a enfrentar os problemas regionais ou mundiais 
do ambiente, e designadamente a combater as alterações climáticas.

15 
O Tratado estabelece igualmente que a política da UE no domínio do ambiente deve basear-se nos princípios da pre-
caução, da ação preventiva, da correção, prioritariamente na fonte, dos danos causados ao ambiente e do «poluidor-pa-
gador»10. Como princípio geral, as exigências em matéria de proteção do ambiente devem ser integradas na definição 
e execução das políticas e ações da União, em especial com o objetivo de promover um desenvolvimento sustentável11.

16 
Tanto no domínio da energia como no das alterações climáticas, dependendo do tema exato, a UE tem competência 
para atuar a nível internacional. Por exemplo, a UE pode negociar ou celebrar acordos internacionais com terceiros, 
a título individual ou em conjunto com os Estados-Membros12.

Acordos climáticos internacionais

17 
As alterações climáticas não podem ser combatidas pela ação isolada de cada país ou região. A UE reconhece este 
facto13. A UE e os Estados-Membros só emitem cerca de 12% das emissões globais de gases com efeito de estufa14, 
motivo pelo qual desempenharam um papel de liderança na negociação de acordos climáticos internacionais no 
âmbito da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Alterações Climáticas (CQNUAC)15, ao abrigo da qual 
foram celebrados o Protocolo de Quioto e o Acordo de Paris.

http://unfccc.int/resource/docs/convkp/kpeng.pdf
http://unfccc.int/files/essential_background/convention/application/pdf/english_paris_agreement.pdf
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18 
O Protocolo de Quioto foi adotado em 1997 e entrou em vigor em 2005. O protocolo estabeleceu, para 37 países 
e a União Europeia, um objetivo de redução das emissões de gases com efeito de estufa em 5% durante o período 
de 2008-2012 em relação aos níveis de 1990. A União Europeia comprometeu-se a reduzir as suas emissões em 8% 
em vez de em 5%16. No âmbito do Protocolo de Quioto, com a redação que lhe foi dada pela Emenda de Doa 
em 2012, a UE e os seus Estados-Membros comprometeram-se a reduzir as suas emissões de gases com efeito de 
estufa em 20% até 2020 em relação aos níveis de 1990.

19 
No âmbito do Acordo de Paris, os governos concordaram em manter o aumento da temperatura média mundial 
neste século «bem abaixo» de 2 °C em relação aos níveis pré-industriais, visando limitá-lo a 1,5 °C. Os signatários do 
Acordo de Paris, incluindo a UE e cada um dos seus Estados-Membros, apresentaram informações pormenorizadas 
sobre a forma como contribuiriam para a realização deste objetivo17. De acordo com a CQNUAC, estes contributos 
não serão suficientes para manter o aumento da temperatura mundial abaixo dos 2 °C18. Por conseguinte, os signa-
tários acordaram em reunir-se a cada cinco anos para se informarem reciprocamente sobre os progressos alcança-
dos e estabelecerem objetivos mais ambiciosos, conforme exigido pela ciência. Reconhecendo as consequências 
adversas das alterações climáticas, os signatários incluíram igualmente no Acordo de Paris disposições relativas 
à adaptação às alterações climáticas.
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O Acordo de Paris: um compromisso mundial

O Acordo de Paris representa um compromisso mundial de atenuação das alterações climáticas: foi assinado 
em 2015 por 195 Estados, isto é, por todos os membros da CQNUAC, com exceção da Nicarágua e da Síria. Os 
países signatários são responsáveis por 99,75% das emissões globais.

Os Estados Unidos da América estão na origem de 18% das emissões globais, constituindo o segundo maior 
emissor a seguir à China (20%). Em junho de 2017, o presidente dos Estados Unidos da América anunciou 
que o país se retirava do Acordo de Paris. Os restantes 147 países que tinham ratificado o acordo até junho 
de 2017 estão na origem de 66% das emissões globais, excedendo assim o limiar de 55% que havia sido 
exigido para a entrada em vigor do acordo.

20 
Antes da Conferência de Paris, os países desenvolvidos já se tinham comprometido a consagrar anualmente, 
até 2020, 100 mil milhões de dólares dos Estados Unidos ao apoio dos esforços desenvolvidos pelos países em 
desenvolvimento para atenuarem os efeitos das alterações climáticas e a elas se adaptarem. No Acordo de Pa-
ris, os países desenvolvidos reafirmaram o seu compromisso e comprometeram-se a aumentar o nível de apoio 
a partir de 202519.

http://unfccc.int/resource/docs/convkp/kpeng.pdf
http://unfccc.int/kyoto_protocol/doha_amendment/items/7362.php
http://unfccc.int/kyoto_protocol/doha_amendment/items/7362.php
http://unfccc.int/files/essential_background/convention/application/pdf/english_paris_agreement.pdf
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Quadro da UE relativo à energia e ao clima

Objetivos e metas da UE em matéria de energia e clima

21 
Para cumprir as obrigações que lhe incumbem por força do Protocolo de Quioto e do Acordo de Paris, a UE estabe-
leceu para si própria vários objetivos com o intuito de atenuar as alterações climáticas. Estes objetivos envolvem re-
duções diretas e quantificadas das emissões de gases com efeito de estufa, bem como metas específicas em matéria 
de produção de energia renovável e aumento da eficiência energética (ver caixa 4 ).

Ca
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4 Redução, pela UE, das emissões de gases com efeito de estufa e metas e objetivos 

da UE em matéria de energia renovável e eficiência energética

οο Até 202020:

-	 reduzir em 20% as emissões de gases com efeito de estufa (relativamente aos níveis de 1990);

-	 aumentar para 20% a quota-parte das energias renováveis no consumo de energia final;

-	 objetivo indicativo de aumentar em 20% a eficiência energética por comparação com as previsões 
do futuro consumo de energia.

οο Até 203021:

-	 reduzir, no mínimo em 40%, as emissões de gases com efeito de estufa (relativamente aos níveis de 1990);

-	 aumentar, pelo menos para 27%, a quota-parte das energias renováveis no consumo de energia final, 
um objetivo vinculativo a nível da UE;

-	 objetivo indicativo de aumentar a eficiência energética em, pelo menos, 27% por comparação com 
as previsões do futuro consumo de energia, a rever em 2020 na perspetiva de um nível de 30% no conjunto 
da UE22.

οο Até 205023: a UE tenciona reduzir as emissões de gases com efeito de estufa na UE entre 80% e 95% 
relativamente aos níveis de 1990.

22 
Até 2014, a UE já havia conseguido reduzir as suas emissões de gases com efeito de estufa em mais de 20% relativa-
mente aos níveis de 199024. No entanto, em 2015, as suas emissões aumentaram 0,7% em relação a 2014.
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23 
As tendências, as projeções e os objetivos atuais, com as reduções das emissões necessárias para alcançar os objetivos, 
são apresentados na figura 1. Esta figura mostra que os objetivos e as metas de redução das emissões de gases com efei-
to de estufa para 2030 e 2050 não serão alcançados se não forem empreendidos esforços adicionais significativos. Para al-
cançar os objetivos definidos para 2030, será necessário duplicar os esforços anuais de redução das emissões na próxima 
década. No entanto, a alteração mais significativa será a exigida após 2030, quando a taxa de redução das emissões terá 
de ultrapassar os níveis históricos em três a quatro vezes para se poder alcançar o objetivo definido para 2050.
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 1 Tendências, projeções, metas e objetivos de redução das emissões de gases com 

efeito de estufa da UE
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24 
Para alcançar estes objetivos e metas, a UE estabeleceu metas intercalares para redução das emissões em setores 
abrangidos pelo regime de comércio de licenças de emissão da UE (RCLE-UE). Em setores que não estão abrangidos 
pelo RCLE-UE, a UE reparte os esforços entre os Estados-Membros ao estabelecer metas nacionais vinculativas de re-
dução das emissões de gases com efeito de estufa — a denominada «partilha de esforços». Estas políticas — RCLE-UE 
e partilha de esforços — são descritas nas secções seguintes.

Fonte: Agência Europeia do Ambiente, Trends and projections in Europe 2016 — Tracking progress towards Europe’s climate and energy 
targets (Evolução e projeções na Europa em 2016 — Acompanhar os progressos rumo aos objetivos climáticos e energéticos da Europa).

http://ec.europa.eu/clima/policies/ets_en
https://ec.europa.eu/clima/policies/effort_en
http://www.eea.europa.eu/publications/trends-and-projections-in-europe
http://www.eea.europa.eu/publications/trends-and-projections-in-europe
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25 
Para acompanhar os progressos realizados na redução das emissões de gases com efeito de estufa da UE, a Comis-
são Europeia e os Estados-Membros comunicam anualmente as suas emissões antropogénicas25 de gases com efeito 
de estufa à CQNUAC. A União criou igualmente um sistema interno de comunicação de emissões26. Este sistema 
é construído em torno do inventário de gases com efeito de estufa da UE, uma compilação dos inventários dos 
Estados-Membros realizada pela Comissão. A Agência Europeia do Ambiente (AEA) realiza verificações anuais da 
qualidade dos inventários dos Estados-Membros em cooperação com o Eurostat e o Centro Comum de Investigação 
da Comissão. No âmbito da CQNUAC, peritos internacionais de países terceiros devem rever os inventários de gases 
com efeito de estufa da UE pelo menos uma vez em cada cinco anos.

26 
Em 2015, os Estados-Membros da UE (ver figura 2) emitiram aproximadamente 4,6 gigatoneladas de equivalen-
te CO2 (eq. CO2)27.
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Fonte: Gases com efeito de estufa — visualizador de dados, AEA, 2017.

http://www.eea.europa.eu/data-and-maps/data/data-viewers/greenhouse-gases-viewer?_sm_au_=itVM1vvk7RJQjL02
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Regime de comércio de licenças de emissão da UE

Objetivo e características principais

27 
Em 2005, a UE introduziu o regime de comércio de licenças de emissão da UE (RCLE-UE) «a fim de promover a re-
dução das emissões de gases com efeito de estufa»28. O RCLE-UE foi o primeiro regime plurinacional29 e multisseto-
rial do mundo para o comércio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa. Limita as emissões de centrais 
elétricas, instalações industriais de grande dimensão com utilização intensiva de energia e, desde 2012, as emissões 
da aviação provenientes dos voos intra-EEE. Estes setores são responsáveis por cerca de 45% das emissões de gases 
com efeito de estufa na UE.

28 
O RCLE-UE é conhecido como um sistema de «limitação e comércio de emissões»30. O RCLE-UE estabelece um 
limite para as emissões anuais globais de gases com efeito de estufa: as emissões totais ao longo de um ano civil 
são «limitadas». As licenças de emissão, que representam o direito de emitir uma tonelada de equivalente CO2, são 
leiloadas pelos governos ou atribuídas gratuitamente às instalações emissoras. As licenças de emissão podem ser 
comercializadas livremente no mercado. Todos os anos, os operadores têm de devolver uma quantidade de licenças 
de emissão correspondente às emissões de gases com efeito de estufa por eles comunicadas31.

29 
A primeira fase (2005-2007) do RCLE-UE foi uma fase-piloto. Na segunda fase (2008-2012), a maioria das licenças 
de emissão foi atribuída gratuitamente. Na terceira e atual fase (2013-2020), o limite máximo definido a nível da UE 
diminui anualmente através de um denominado «fator de redução linear» de 1,74%. O objetivo consiste em reduzir 
as emissões de gases com efeito de estufa nos setores abrangidos pelo RCLE-UE em 21% relativamente aos níveis 
de 200532 até 2020. Por conseguinte, o RCLE-UE incentiva a redução das emissões de gases com efeito de estufa 
de forma previsível.

30 
De acordo com o princípio do poluidor-pagador, todas as licenças de emissão no âmbito do RCLE-UE devem ser 
leiloadas. Mas, uma vez que nem todos os países do mundo fixam um preço para as emissões de gases com efei-
to de estufa da mesma forma que a UE, o RCLE-UE pode, em teoria, ter um impacto negativo na competitividade 
internacional da indústria da UE. Consequentemente, algumas empresas podem optar por deslocar-se para países 
com menos restrições em matéria de emissões de gases com efeito de estufa, emitindo assim gases com efeito de 
estufa noutros locais. Este fenómeno é designado por «fuga de carbono». Os setores que consigam provar33 que se 
encontram expostos ao risco de fuga de carbono, como a indústria siderúrgica, recebem algumas licenças de emis-
são a título gratuito34. No setor da eletricidade, em que, fisicamente, a deslocalização não é possível, quase todas 
as licenças de emissão são leiloadas35.

http://ec.europa.eu/clima/policies/ets_en
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Preço das licenças de emissão no âmbito do RCLE-UE

31 
Um elemento central do RCLE-UE é o preço do carbono. Definir um máximo absoluto (o «limite») em matéria de 
emissões cria escassez de oferta. Uma oferta limitada e uma procura flexível devem criar um sinal de preço para 
licenças de emissão de carbono. Num sistema eficiente, os intervenientes no mercado investiriam em reduções das 
emissões com a melhor relação custo-eficácia36. Em teoria, os intervenientes que suportam custos mais baixos para 
reduzir as emissões irão fazê-lo e venderão as suas licenças de emissão excedentárias àqueles que suportam custos 
mais elevados. Com um limite degressivo, a escassez no sistema aumentaria ao longo do tempo, fazendo subir 
o preço do carbono e tornando mais viáveis as opções de investimento na redução das emissões mais dispendiosas.

32 
As empresas investirão em tecnologias hipocarbónicas, desde que esses investimentos sejam mais baratos do que 
a aquisição de licenças de emissão no mercado. Assim, é necessário que o preço de mercado das licenças de emis-
são no âmbito do RCLE-UE seja suficientemente elevado para justificar as decisões de investimento em tecnolo-
gias hipocarbónicas36. Por conseguinte, o preço de mercado das licenças de emissão no âmbito do RCLE-UE, e não 
apenas a redução das emissões, apoia a transição para uma economia hipocarbónica. Os modelos utilizados pela 
Comissão em 2011 revelaram uma trajetória de preços de 40 euros por tonelada de eq. CO2 em 2020, de 100 euros 
em 2030 e de 250 euros até 205037. No entanto, dos 30 euros no início da fase 2, o preço das licenças de emissão 
diminuiu para cerca de 5 euros no início de 2017 (ver figura 3). Este preço está muito abaixo da faixa de preços 
de 36-72 euros que, de acordo com a Comissão de Alto Nível sobre os Preços do Carbono, deve ser alcançada 
até 2020 para que os objetivos em matéria de temperatura previstos no Acordo de Paris sejam alcançados38. O pre-
ço diminuiu porque a oferta de licenças de emissão foi superior à procura. Com efeito, no final de 2015 ainda havia 
uma oferta excedentária de 1,8 mil milhões de licenças de emissão, equivalente a um ano de emissões da UE prove-
nientes dos setores abrangidos pelo RCLE-UE39. Esta oferta excedentária deveu-se à recessão económica na sequên-
cia da crise de 2008, bem como ao aumento da eficiência energética ou às políticas relativas às energias renováveis 
(ver ponto 168).



23Parte I — Energia e alterações climáticas: ações da UE
﻿

Fi
gu

ra
 3 Preço histórico das licenças de emissão no âmbito do RCLE-UE (euro/tonelada 
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33 
Para restaurar um melhor equilíbrio entre a oferta e a procura, a Comissão adiou o leilão de 900 milhões de licen-
ças de emissão de 2014-2016 para 2019-2020 (conhecido como «diferimento») e criou uma reserva permanente de 
estabilização do mercado para armazenar uma parte das licenças de emissão excedentárias fora do mercado do 
carbono até 2019.

34 
Mesmo com estas medidas, juntamente com a proposta legislativa da Comissão40 para a quarta fase do RCLE-UE 
(2021-2030), a oferta excedentária de licenças de emissão manter-se-á, pelo menos, até sensivelmente 203041.

Fonte: Média mensal de sete contratos de futuros de licenças de emissão (análise realizada pelo TCE com base em dados da Quandl).

https://www.quandl.com/collections/futures/ice-eua-futures
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Decisão «Partilha de esforços» e regulamento proposto

35 
As reduções das emissões dos setores não abrangidos pelo RCLE-UE são reguladas pela Decisão «Partilha de esfor-
ços» (DPE), de 2009. Estes setores incluem o dos transportes (com exceção do da aviação e da navegação interna-
cional), o da agricultura e silvicultura, o dos edifícios e o dos resíduos, bem como setores industriais não abrangidos 
pelo RCLE-UE. As emissões desses setores são responsáveis por cerca de 55% das emissões totais na UE.

36 
Os objetivos nacionais em matéria de emissões para 2020 foram estabelecidos com base no PIB per capita. 
Os Estados-Membros mais ricos são obrigados a reduzir as suas emissões em 20% até 2020 em relação aos níveis 
de 2005. Os Estados-Membros menos ricos podem aumentar as suas emissões até 202042. Isto porque a recupera-
ção do seu crescimento económico deverá gerar níveis de emissões mais elevados. No entanto, a Comissão obser-
vou que os objetivos fixados representam a imposição de um limite às suas emissões face às taxas de crescimento 
previstas num cenário de manutenção do statu quo. Por conseguinte, é necessário que todos os Estados-Membros 
empreendam esforços de redução43. Os Estados-Membros são responsáveis pela definição e aplicação de políticas 
e medidas nacionais que visem limitar as emissões dos setores abrangidos pela DPE44.

37 
Até 2020, espera-se que estes objetivos nacionais contribuam para alcançar metade do objetivo de redução em 20% 
das emissões da UE, sendo a outra metade alcançada com o contributo dos setores abrangidos pelo RCLE-UE. 
Segundo a Comissão, que vela pelo cumprimento, a UE está no bom caminho para alcançar as reduções nos setores 
abrangidos pela DPE45.

38 
A substituição da DPE está a ser debatida no Parlamento Europeu e no Conselho desde 2016. A proposta da Comis-
são inclui reduções anuais vinculativas dos gases com efeito de estufa por parte dos Estados-Membros com o intui-
to de reduzir em 30% as emissões dos setores não abrangidos pelo RCLE até 2030 em relação aos níveis de 2005.

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/ALL/?uri=uriserv:OJ.L_.2009.140.01.0136.01.ENG
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/ALL/?uri=uriserv:OJ.L_.2009.140.01.0136.01.ENG
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Fontes de emissões de gases com efeito de estufa: a importância do setor 
da energia

39 
A produção de energia, principalmente a partir da transformação e combustão de combustíveis fósseis, e a utiliza-
ção de energia por todos os setores económicos são responsáveis por 79% das emissões da UE de gases com efeito 
de estufa (ver figura 4). Outras emissões de gases com efeito de estufa provêm de processos industriais que não 
a utilização de energia (ver pontos 80 a 84), de práticas agrícolas (ver pontos 103 a 110)ou da gestão de resíduos 
(ver pontos 111 a 113). Estas percentagens mantêm-se, em larga medida, inalteradas desde 1990.

40 
A percentagem de 79% contabilizada no setor da energia inclui a produção de eletricidade e de calor, bem como 
a queima de combustíveis nos setores da indústria, dos edifícios, dos transportes e da agricultura. Por conseguinte, 
as alterações na forma como produzimos eletricidade e calor e na forma como utilizamos energia na nossa econo-
mia são fundamentais para reduzir as emissões de gases com efeito de estufa46.
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 4 Emissões de gases com efeito de estufa na UE, por fonte, em 2015

Emissões de GEE 
na UE em 2015

Produção e utilização de 
energia em todos os setores*

Processos industriais 
e utilização de produtos

Práticas agrícolas 
e silvícolas**

Tratamento e eliminação 
de resíduos

3%
10%

8%

79%

*	 Incluindo a utilização de energia no transporte aéreo e marítimo internacional.
**	 Excluindo o LULUCF.

Fonte: Gases com efeito de estufa — visualizador de dados, AEA, 2017.

http://www.eea.europa.eu/data-and-maps/data/data-viewers/greenhouse-gases-viewer#tab-based-on-data
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41 
Uma vez que as emissões de gases com efeito de estufa são causadas sobretudo pela produção e utilização de 
energia, a eficiência energética pode ter um impacto significativo na redução das emissões de gases com efeito de 
estufa. Além disso, a procura de investimentos no setor da energia e de importações de energia diminuiu, o que se 
traduz em poupanças de dinheiro para os consumidores. A eficiência energética tem sido descrita como a maneira 
mais rápida e menos onerosa de combater os desafios relativos à segurança energética, ambientais e económicos47. 
É por isso que a UE legislou para estabelecer um conjunto de medidas para vários setores emissores de gases com 
efeito de estufa48 e estabeleceu para si própria objetivos em matéria de eficiência energética para 2020 e 2030.

42 
A UE estabeleceu para si própria um objetivo não vinculativo de aumentar a eficiência energética em 20% até 2020 
em relação às previsões do consumo de energia primária (ver ponto 21)49. Os Estados-Membros estabeleceram os 
seus objetivos nacionais de eficiência energética indicativos, que, em teoria, devem ser somados ao objetivo 
de 20% fixado para a União no seu conjunto. No entanto, de acordo com a Agência Europeia do Ambiente, esses ob-
jetivos resultariam numa poupança de 17,7% no consumo de energia primária até 2020, ficando aquém do objetivo 
de 20% da União Europeia50.

43 
O objetivo de eficiência energética da UE para 2030 consiste em melhorar a eficiência energética em, «pelo me-
nos, 27% a nível da UE», por comparação com as previsões do futuro consumo de energia, a rever em 2020 «numa 
perspetiva de aumento para 30%». Em 2016, a Comissão propôs aumentar o objetivo para 30% e torná-lo vinculativo 
a nível da União Europeia51.

44 
Todos os setores económicos, como o da indústria, dos transportes e da agricultura, utilizam energia. Outra forma 
de encarar as emissões de gases com efeito de estufa consiste em analisar as emissões por setor (ver figura 5) e não 
por fonte (ver figura 4). Nesta base, o setor do aprovisionamento energético, principalmente a produção de eletri-
cidade e calor52, produz 29% das emissões totais, o que faz dele o maior produtor individual de emissões de gases 
com efeito de estufa. Segue-se-lhe o setor dos transportes (26% das emissões), o setor industrial (19%) e o setor dos 
edifícios (12%).

https://ec.europa.eu/energy/sites/ener/files/documents/Article 3 EED_Indicative national energy efficiency targets 2020 (August 2015).pdf
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 5 Emissões de gases com efeito de estufa na UE, por setor, em 2015

Emissões de GEE na UE em 2015

Aprovisionamento 
energético

Indústria

Edifícios

Transportes*

Agricultura e
silvicultura**

Resíduos 3%

11%

26% 

29%

19%

12%

45 
As secções seguintes apresentam a ação da UE com vista a reduzir as emissões de gases com efeito de estufa nestes 
setores. Para cada setor, o pequeno gráfico de barras à direita mostra o somatório destas emissões.

*	 Incluindo o transporte aéreo e marítimo internacional.
**	 Excluindo o LULUCF.

Fonte: Gases com efeito de estufa — visualizador de dados, AEA, 2017.

http://www.eea.europa.eu/data-and-maps/data/data-viewers/greenhouse-gases-viewer#tab-based-on-data
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Aprovisionamento energético

Visão global do setor 
do aprovisionamento energético

46 
Em 2015, 29% dos gases com efeito de estufa foram emitidos pelo setor do 
aprovisionamento energético, sobretudo aquando da produção de eletrici-
dade e calor. Em toda a UE, a eletricidade e o calor foram produzidos a partir 
de cinco fontes principais: energias renováveis, carvão, energia nuclear, gás 
e petróleo.

47 
Os Estados-Membros têm cabazes energéticos muito heterogéneos, o que 
explica por que motivo se confrontam com diferentes desafios no que se refere 
à segurança do aprovisionamento e à descarbonização (ver figura 6).

29%

Emissões de GEE
em 2015

Aprovisiona-
mento 

energético
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 6 Principais fontes de produção de eletricidade e de calor na UE 

e nos Estados-Membros em 2015 
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Fonte: Eurostat, 2017.

http://ec.europa.eu/eurostat/web/energy/data/database?p_p_id=NavTreeportletprod_WAR_NavTreeportletprod_INSTANCE_QAMy7Pe6HwI1&p_p_lifecycle=0&p_p_state=normal&p_p_mode=view&p_p_col_id=column-2&p_p_col_count=1
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48 
Nos últimos dez anos, assistiu-se a um rápido crescimento da utilização de energias renováveis para a produção de 
eletricidade e calor em toda a UE (ver figura 7). A quota do gás aumentou até 2010, tendo, desde essa data, regis-
tado uma diminuição. A quota da energia nuclear manteve-se bastante estável. Registou-se uma diminuição na 
utilização de carvão e petróleo. Este crescimento das energias renováveis deveu-se, em grande parte, ao aumento 
de 387 vezes na utilização da energia eólica registado entre 1990 e 2015. Em termos relativos, a utilização de energia 
solar foi a que mais aumentou; registou-se um aumento superior a 7 750 vezes entre 1990 e 2015.
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 7 Evolução do cabaz energético da UE-28 para eletricidade e calor, 1990-2015
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49 
Na UE, a eletricidade é produzida a partir de fontes de energia renováveis, da cisão nuclear ou da combustão de 
combustíveis fósseis. As principais fontes renováveis utilizadas na produção de eletricidade são a energia hidroelé-
trica, eólica e solar.

Fonte: Eurostat, 2017.

http://ec.europa.eu/eurostat/data/database
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50 
A fonte mais importante utilizada na produção de calor é o gás, seguido do carvão e das fontes renováveis. As prin-
cipais fontes renováveis utilizadas na produção de calor são os biocombustíveis sólidos53, como os granulados de 
madeira, a serradura ou o estrume seco, e a incineração de resíduos renováveis54, como os resíduos alimentares.

51 
Enquanto a eletricidade pode ser transportada por longas distâncias, o transporte de calor já é mais difícil e, quando 
é realizado, geralmente o calor é distribuído apenas a nível local através de condutas de água quente em cidades. Por 
conseguinte, a produção de eletricidade e a produção de calor têm perfis de produção e distribuição muito diferentes. 
Devido a essas diferenças, a descarbonização dos setores da eletricidade e do calor enfrenta desafios distintos.

52 
As fontes de energia variam consideravelmente no que se refere à quantidade de emissões de gases com efeito de 
estufa que produzem (ver figura 8). Consequentemente, a transição do setor do aprovisionamento energético rumo 
a uma descarbonização da produção de energia é vital para a redução das emissões. Nos pontos seguintes, é feita 
uma breve descrição de cada uma destas fontes de energia, a começar pelas que são responsáveis pelas maiores 
emissões de gases com efeito de estufa.

Fi
gu

ra
 8 Eletricidade e calor produzidos e CO2 emitido por diferentes fontes de energia 

em 22 Estados-Membros da UE* em 2015

4%

20%

25%

20%

2%

22%

29%

Emissões de CO2 provenientes 
da queima de combustíveis

Produção de calor e 
eletricidade

4%

Energias 
renováveis

Energia nuclear

Petróleo

Gás

Carvão

72%
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Fonte: CO2 emissions from fuel combustion (Emissões de CO2 provenientes da queima de combustíveis), OCDE (edição preliminar de 2017), 
Agência Internacional da Energia, 2017; Eurostat; análise efetuada pelo TCE.
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Carvão

53 
Em 2015, o carvão foi responsável por cerca de 25% da produção de eletricidade e calor na UE, o que representa 
uma descida em relação à percentagem de 90% registada no início da década de 195055. Continua a ser amplamente 
utilizado em alguns Estados-Membros, uma vez que é mais barato e está mais facilmente disponível do que outros 
combustíveis fósseis, como o gás natural e o petróleo56. Permite aos Estados-Membros que o extraem e utilizam 
reduzir a sua dependência das importações57.

54 
O carvão emite mais CO2 por unidade de energia produzida do que outros combustíveis fósseis. Em 2015, um quarto 
da eletricidade e do calor da UE foi produzido a partir do carvão, mas as emissões de CO2 provenientes do carvão re-
presentaram 72% das emissões globais de CO2 da UE provenientes da produção de eletricidade e calor (ver figura 8).

Petróleo e gás

55 
Cerca de 22% da eletricidade e do calor da UE são produzidos a partir de petróleo e gás natural. Em 2015, a UE im-
portou 89% do seu petróleo e 69% do seu gás natural58. Os governos nacionais mantêm o controlo sobre as reservas 
de petróleo e gás nos seus territórios.

56 
Para limitar as emissões de gases com efeito de estufa provenientes do gás e do carvão, a UE tem apoiado o desen-
volvimento de tecnologias de captura e armazenamento de carbono (CAC)59. No entanto, atualmente estas tecnolo-
gias são dispendiosas logo na fase inicial do seu desenvolvimento60.

Energia nuclear

57 
A energia nuclear é produzida pela cisão nuclear, um processo que não emite gases com efeito de estufa quando 
produz eletricidade61. Em 2015, a energia nuclear representou 22% da produção de eletricidade e calor na UE. Foi 
responsável por 47% da eletricidade hipocarbónica da UE.
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58 
Em 2017, existem 129 reatores nucleares em funcionamento em 14 países da UE. Existem mais 90 reatores que foram 
encerrados; destes, 3 foram completamente desmantelados. Estima-se que mais de 50 dos reatores atualmente em 
funcionamento na UE sejam encerrados até ao final de 2025. Por conseguinte, está a desenvolver-se na Europa um 
mercado significativo de desmantelamento de centrais nucleares62.

59 
De acordo com um relatório da Comissão baseado nos dados fornecidos pelos Estados-Membros, o custo total estimado 
para a gestão do combustível irradiado e dos resíduos radioativos é de cerca de 400 mil milhões de euros e as aborda-
gens para a eliminação de resíduos de atividade intermédia, de resíduos de atividade elevada e de combustível irradiado, 
como a seleção do local e o desenvolvimento da conceção, não são, na maioria dos Estados-Membros, específicas63.

60 
Os Estados-Membros adotaram diferentes políticas em relação à energia nuclear. Alguns Estados-Membros, como 
a República Checa, a Hungria e o Reino Unido, estão a planear construir novas centrais nucleares, enquanto outros 
estão a reduzir a sua dependência da energia nuclear — por exemplo, em 2011, a Alemanha decidiu abandonar 
progressivamente a energia nuclear até 2022 como parte da sua política de transição energética e a França decidiu 
reduzir a sua dependência da energia nuclear.

61 
A União Europeia lida com a energia nuclear sob vários ângulos, alguns dos quais são abrangidos pelo âmbito 
do Tratado Euratom:

οο a legislação em matéria de segurança nuclear estabelece um quadro para garantir a segurança nuclear, 
por exemplo, das centrais nucleares64, e para a gestão de resíduos radioativos e de combustível irradiado65;

οο a legislação em matéria de salvaguardas nucleares garante que os materiais nucleares são utilizados apenas 
para os fins declarados pelos seus utilizadores;

οο a investigação nuclear, incluindo um contributo importante para o Reator Termonuclear Experimental 
Internacional (ITER), visa demonstrar a viabilidade futura da fusão nuclear66 como uma fonte viável 
de energia;

οο desmantelamento nuclear: a UE fornece assistência financeira ao desmantelamento de oito reatores 
nucleares de primeira geração de conceção soviética na Lituânia, na Bulgária e na Eslováquia.

https://ec.europa.eu/energy/node/108
http://www.iter.org/
http://www.iter.org/
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Energias renováveis

62 
Até 2020, 20% do consumo final de energia da UE deve ser proveniente de fontes de energia renováveis67 
(ver ponto 21). Este objetivo inclui a utilização de energias renováveis em todos os setores possíveis, isto é, a sua uti-
lização não só na produção de eletricidade e calor, mas também nos transportes. A figura 9 apresenta os objetivos 
nacionais vinculativos para todos os Estados-Membros, com base na sua riqueza relativa, bem como os progressos 
realizados desde 2005. Em 2015, 16,7% do consumo final bruto de energia da UE proveio de fontes renováveis.
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 9 Quota nacional e da UE de energia proveniente de fontes renováveis no consumo 

final bruto em 2005 e 2015 e objetivos para 2020 (em %)
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Fonte: Adaptado do Segundo Relatório sobre o estado da União da Energia, Comissão Europeia, 2017.

http://ec.europa.eu/priorities/second-report-state-energy-union_en
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63 
O objetivo para 2030 de uma quota de 27% de energias renováveis no consumo de energia final não inclui objetivos 
para cada Estado-Membro68.

64 
O crescimento mundial da produção de eletricidade renovável e o investimento na mesma conduziram a uma di-
minuição significativa dos custos de muitas fontes renováveis na última década. Por exemplo, os custos da energia 
fotovoltaica e da energia eólica útil diminuíram, respetivamente, 85% e 65% entre 2009 e 201569. Espera-se uma di-
minuição ainda maior70. Consequentemente, várias tecnologias de energias renováveis podem atualmente competir 
com fontes tradicionais de energia na produção de eletricidade (ver figura 10).

*	� Método utilizado para comparar o custo da energia proveniente de diferentes fontes tendo em conta o custo total da propriedade de uma 
central elétrica e a produção da central ao longo da sua vida.

**	� As fontes de energia de carga de base são centrais elétricas que podem produzir, de forma económica, a energia elétrica necessária para 
satisfazer a procura mínima. As fontes de energia de potência de pico são utilizadas para satisfazer a procura máxima, por exemplo, de 
manhã ou de noite, ou quando não estão disponíveis fontes alternativas (por exemplo, parques eólicos quando a velocidade do vento é baixa 
ou aquando da manutenção das centrais), mas os custos dos seus combustíveis são mais elevados.

Fonte: Adaptado de European Energy Markets Observatory, 2015 and Winter 2015/2016 Dataset — Eighteenth Edition, Capgemini 
(Observatório Europeu dos Mercados da Energia, Conjunto de dados relativos a 2015 e ao inverno de 2015/2016 — 18.ª edição, Capgemini), 
2016, p. 37 (BNE, Eurelectric — Análise realizada por Capgemini, EEMO18).

https://www.capgemini.com/sites/default/files/en/2016/10/european_energy_markets_observatory-18th_edition-full_report.pdf
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Mercado interno da energia e segurança do aprovisionamento

65 
O mercado interno da energia constitui o sistema regulamentar e de infraestruturas que, quando estiver plena-
mente desenvolvido, deve permitir o livre fluxo e o comércio sem fronteiras de gás e de eletricidade em toda a UE. 
Visa realizar, com uma boa relação custo-eficácia, os objetivos da política energética da UE de fornecer energia 
sustentável e segura a preços acessíveis e competitivos71. Possui igualmente potencial para beneficiar o desenvolvi-
mento de fontes de energia hipocarbónicas: num mercado da energia aberto, as energias renováveis podem circular 
através das fronteiras e ser disponibilizadas de forma mais permanente, onde a intermitência poderia, anteriormen-
te, ter constituído um problema.

66 
O desenvolvimento de um mercado interno da energia requer, por um lado, que se estabeleçam regras aplicáveis 
ao modo como funcionam os mercados do gás e da energia elétrica e, por outro, que se garanta a criação de uma 
infraestrutura adequada para o efeito. O quadro legislativo para a liberalização dos mercados da energia nacionais, 
frequentemente estatais e monopolizados, foi desenvolvido de uma forma progressiva (ver caixa 5). Estão a ser es-
tabelecidas regras mais pormenorizadas em orientações e códigos de rede72 que definem normas técnicas comuns.
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Elaboração dos três pacotes energéticos para implementar o mercado interno 
da energia

A liberalização do mercado da energia e do gás teve início com um primeiro pacote legislativo, em 1996, 
para a eletricidade e, em 1998, para o gás73.

O segundo pacote legislativo74 visava permitir a entrada de novos fornecedores nos mercados 
da eletricidade e do gás dos Estados-Membros e dar aos consumidores a possibilidade de escolherem 
os seus fornecedores75.

Depois de constatar que ainda não havia surgido um mercado interno da energia76, a UE adotou, em 2009, 
um terceiro pacote global, que inclui:

οο a separação da produção de energia da exploração de redes de transporte;

οο novas disposições para garantir a independência dos reguladores nacionais;

οο a criação da Agência de Cooperação dos Reguladores da Energia (ACER), uma agência da UE para promover 
a cooperação entre os reguladores europeus da energia77;

οο a criação da Rede Europeia dos Operadores das Redes de Transporte de Eletricidade (REORT-E) 
e da Rede Europeia dos Operadores das Redes de Transporte de Gás (REORT-G) para melhorar 
a cooperação transfronteiriça;

οο a preparação de planos decenais de desenvolvimento da rede (PDDR) pela REORT-E e pela REORT-G para 
aumentar as informações sobre os investimentos nas redes de transporte de eletricidade e de gás.

Em 2016, a Comissão publicou um pacote de iniciativas legislativas e não legislativas — o pacote «Energias 
limpas para todos os europeus».



37Parte I — Energia e alterações climáticas: ações da UE
﻿

67 
Os Estados-Membros são responsáveis pela aplicação da legislação e das orientações. A Comissão acompanha a re-
ferida aplicação e tem o poder de instaurar processos por infração, o que pode levar à instauração de um processo 
junto do Tribunal de Justiça da União Europeia.

68 
O plano consistia em concluir o mercado interno da energia até 201478. Apesar dos progressos significativos realizados em 
algumas regiões da UE, o mercado interno da energia ainda não foi concretizado79. Reconhecendo este facto, a Comissão 
publicou «Uma estratégia-quadro para uma União da Energia resiliente dotada de uma política em matéria de alterações 
climáticas virada para o futuro» em 201580 (ver ponto 5) e, em 2016, um pacote de iniciativas legislativas e não legislati-
vas — o pacote «Energias limpas para todos os europeus»81. Tanto a estratégia para a União da Energia como o pacote 
de 2016 dizem respeito não só ao desenvolvimento do mercado interno da energia, mas também reúnem várias verten-
tes da política — que são abordadas nas secções pertinentes do presente exame panorâmico.

69 
O desenvolvimento dos mercados internos da eletricidade e do gás natural é a base para garantir o aprovisio-
namento energético82 com uma boa relação custo-eficácia, uma vez que tais mercados possibilitam uma maior 
diversificação das fontes de aprovisionamento através da criação de um comércio flexível nos Estados-Membros 
e entre si. A legislação da UE em matéria de perturbações no aprovisionamento de gás e de eletricidade está a ser 
atualizada. As propostas incluem passar de uma abordagem nacional para uma abordagem regional e transfrontei-
riça quando se trata de perturbações no aprovisionamento83.

70 
Uma infraestrutura adequada é tão necessária quanto as estruturas de mercado e uma regulação eficaz para 
o funcionamento do mercado interno da energia e o aumento da segurança do aprovisionamento, o que inclui 
infraestruturas nos Estados-Membros e entre si. A UE estabeleceu como objetivo que a capacidade das interligações 
elétricas transfronteiriças84 num determinado Estado-Membro85 fosse, pelo menos, 10% da sua capacidade instalada 
de produção de eletricidade até 2020 e, pelo menos, 15% até 203086. As interligações podem facilitar o acoplamento 
dos mercados nacionais da energia, o que deve melhorar a segurança do aprovisionamento e diminuir os preços da 
energia. A UE apoia o desenvolvimento de infraestruturas transfronteiriças, por exemplo, exigindo procedimentos 
de licenciamento simplificados, facilitando a repartição dos custos entre diferentes Estados-Membros e financiando 
parcialmente projetos de infraestruturas selecionados87.

71 
Uma avaliação da Comissão, efetuada em 2017, concluiu que foram realizados progressos, mas destaca várias ques-
tões pendentes em relação à realização do mercado interno da energia, como as seguintes88:

οο ainda existem pontos de estrangulamento devido à falta ou à subutilização de infraestruturas de eletricidade 
e gás. Por exemplo, ainda é necessário melhorar as interligações elétricas e, se for caso disso, as linhas 
internas no sudoeste da Europa, como em Espanha e em França, e nos países da Europa do Norte e do Leste, 
como a Alemanha, a Polónia e a República Checa;

οο os preços grossistas nacionais do gás convergiram entre 2013 e 2015, enquanto as diferenças de preços 
no mercado grossista de eletricidade continuaram a ser significativas89.

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?qid=1500558206367&uri=CELEX:52015DC0080
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?qid=1500558206367&uri=CELEX:52015DC0080
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Transição para uma produção de energia hipocarbónica

72 
A transição para um setor de aprovisionamento energético hipocarbónico exige mais alterações significativas na 
produção de energia90. Nos termos do atual quadro político91, prevê-se que o cabaz energético do futuro sofra al-
terações (ver figura 11), com um forte declínio da produção interna da UE no que se refere a todos os combustíveis 
fósseis (carvão92, petróleo e gás) e uma evolução rumo às energias renováveis. Por conseguinte, é necessária uma 
capacidade adicional de produção de energias renováveis.
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1 Projeção da produção de energia da UE por tipo de combustível
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Fonte: Comissão Europeia, EU Reference Scenario 2016 (Cenário de Referência da UE para 2016), 2016 (simulação do modelo PRIMES).

https://ec.europa.eu/energy/sites/ener/files/documents/20160712_Summary_Ref_scenario_MAIN_RESULTS (2)-web.pdf
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73 
O crescimento das fontes de energia renováveis terá de verificar-se principalmente no setor da eletricidade, uma vez 
que o potencial para uma maior utilização de fontes renováveis na produção de calor é atualmente mais limitado93. 
A profunda transformação do sistema energético coloca vários desafios. Em primeiro lugar, o aumento e a integra-
ção de determinadas formas intermitentes de energias renováveis, principalmente da energia eólica e solar, 
num sistema elétrico, onde a oferta e a procura têm de ser constantemente equilibradas e as soluções de armaze-
namento são atualmente limitadas, colocam desafios técnicos. Outro desafio é a descentralização da produção de 
energia, sobretudo das energias renováveis, numa rede elétrica e num mercado da energia que assenta numa clara 
separação entre produtores, distribuidores e consumidores94.

74 
Além disso, a queda dos preços grossistas e o excesso de capacidade de produção criam poucos incentivos ao 
investimento em novas capacidades e redes. Serão necessários investimentos adicionais na produção de energias 
renováveis, mas a legislação atual não garante incentivos suficientes aos investimentos privados nas novas capaci-
dades de produção e redes95.

75 
Se a intervenção do governo no mercado da eletricidade não for cuidadosamente concebida, por mais bem-inten-
cionada que seja, pode distorcer ainda mais o funcionamento do mercado da energia e conduzir a custos mais ele-
vados ou a concorrência desleal. Por conseguinte, à semelhança do que se verifica noutros setores, esses auxílios 
estatais só são permitidos em determinadas circunstâncias na UE e os Estados-Membros devem respeitar as orien-
tações relativas aos auxílios estatais formuladas pela Comissão, especialmente no setor das energias renováveis, em 
que o nível de apoio público continua a ser significativo. A partir de 2017, foi necessário um processo de concurso 
aberto e competitivo para conceder auxílios a infraestruturas de energias renováveis96.

76 
Para compensar a intermitência das energias renováveis, e uma vez que as soluções em matéria de armazenamen-
to97 de eletricidade ou de gestão98 da procura ainda não estão amplamente difundidas, os Estados-Membros man-
têm alguma capacidade de produção convencional de eletricidade para evitar possíveis insuficiências no forneci-
mento de eletricidade quando, por exemplo, a procura é elevada, mas o vento e o sol escasseiam. Os fornecedores 
de eletricidade podem receber pagamentos para manter disponíveis meios de produção de eletricidade não inter-
mitente (como instalações de produção de carvão ou de gás). Estes pagamentos, conhecidos como «mecanismos 
de capacidade», são suscetíveis de falsear a concorrência se não forem concebidos corretamente99.
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77 
As empresas de energia da UE reconheceram que a eletricidade produzida a partir do carvão emite mais emis-
sões de gases com efeito de estufa do que a eletricidade produzida a partir de outras fontes (ver ponto 54). Em 
abril de 2017, as empresas de eletricidade de todos os Estados-Membros — com exceção da Polónia e da Gré-
cia — comprometeram-se a não investir em novas centrais elétricas alimentadas a carvão após 2020100, a fim de 
contribuir para o fornecimento de energia limpa a todos os europeus. O Reino Unido anunciou igualmente a sua 
intenção de encerrar todas as centrais elétricas alimentadas a carvão até 2025 e de colmatar o défice de capacidade, 
sobretudo com novas centrais nucleares e alimentadas a gás.

78 
O encerramento de centrais nucleares (ver ponto 58), centrais elétricas alimentadas a carvão e minas de carvão, que 
são, frequentemente, empregadores regionais significativos, pode criar desafios sociais. A Comissão101 está a consi-
derar a melhor forma de apoiar a transição estrutural nas regiões com elevada intensidade de carvão e de carbono, 
em conformidade com as regras relativas aos auxílios estatais, por exemplo, fornecendo orientações sobre o modo 
de utilização dos fundos existentes e o intercâmbio de boas práticas102.

79 
Para enfrentar muitos destes desafios, a Comissão propôs uma série de medidas legislativas e não legislativas em 
novembro de 2016. Os debates em curso no Parlamento e no Conselho abrangem, por exemplo, regras destinadas 
a reforçar o mercado interno da energia103, incluindo uma maior cooperação regional entre Estados-Membros; pela 
primeira vez a nível da UE, alguns aspetos do armazenamento de eletricidade104; e a elaboração de planos nacionais 
integrados nos domínios da energia e do clima destinados a melhorar a governação da UE em matéria de energia 
e clima105.
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Indústria

80 
As emissões diretas provenientes da indústria foram responsáveis por 19% das 
emissões de gases com efeito de estufa na UE em 2015. As emissões indiretas devi-
do à utilização da eletricidade e do calor são contabilizadas na categoria do «aprovi-
sionamento energético».

81 
Cerca de metade das emissões do setor industrial são causadas pela queima de 
combustíveis. As restantes são libertadas durante processos industriais, por exem-
plo durante a produção de cimento e a utilização de produtos.

82 
As instalações industriais de grande dimensão com utilização intensiva de energia estão incluídas no RCLE-UE, que 
é o quadro principal para a ação de atenuação da UE para este setor (ver ponto 27). Cerca de dois terços das emis-
sões industriais de gases com efeito de estufa são abrangidas pelo RCLE-UE. As restantes são abrangidas pela parti-
lha de esforços (ver pontos 35 a 38). Nos termos do RCLE-UE, as empresas devem ter em conta o preço do carbono 
e, em teoria, são, assim, incentivadas a reduzir as suas emissões. Na prática, são concedidas licenças de emissão 
significativas a título gratuito aos setores expostos a concorrência internacional. O nível de licenças de emissão 
significativas a título gratuito está definido para ser reduzido lentamente ao longo do tempo, à medida que a ação 
mundial contra as alterações climáticas reduz os riscos de «fuga de carbono» (ver ponto 30).

83 
As emissões provenientes da indústria também são influenciadas pela ação da UE noutros domínios, como medi-
das106 de eficiência energética e normas de qualidade do ar107. Por exemplo, as empresas de grande dimensão são 
obrigadas a realizar auditorias energéticas, pelo menos de quatro em quatro anos, com o intuito de identificarem 
formas de reduzir o seu consumo de energia108. A Diretiva «Emissões industriais», que fixa limites de emissão para as 
emissões de gases sem efeito de estufa e normas tecnológicas mínimas para instalações, também contribuiu indire-
tamente para as reduções109 de CO2.

84 
As emissões provenientes da utilização de produtos consistem principalmente em gases fluorados. Estes gases 
foram introduzidos para substituir os clorofluorocarbonetos que destroem a camada de ozono e são utilizados em 
muitas aplicações industriais e domésticas, como frigoríficos e aparelhos de ar condicionado. Atualmente, os gases 
fluorados representam cerca de 2,7% das emissões totais de gases com efeito de estufa na UE; as emissões destes 
gases aumentaram 66% entre 1990 e 2015. Uma vez que estes gases têm um elevado potencial de aquecimento 
global110, a UE legislou para estabelecer o objetivo de reduzir, até 2030, as suas emissões para dois terços em relação 
aos níveis de 2014.
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http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32012L0027
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Edifícios

85 
A produção de energia no local e a queima de combustíveis para efeitos de aqueci-
mento ou para cozinhar no setor dos edifícios representam 12% das emissões totais 
de gases com efeito de estufa na UE. Além disso, os edifícios consomem eletricida-
de; por exemplo, para efeitos de iluminação, TI, aquecimento e, cada vez mais, arre-
fecimento. As emissões de gases com efeito de estufa decorrentes destas atividades 
são contabilizadas no setor do aprovisionamento energético. No total, o setor dos 
edifícios consome 40% da energia total na UE111.

86 
Cerca de 75% dos edifícios na UE não são eficientes em termos energéticos112. Por 
conseguinte, a UE introduziu várias medidas para alcançar poupanças de energia 
nos edifícios, como uma certificação comum do consumo de energia dos edifícios113, objetivos para a renovação de 
edifícios públicos114 e uma norma aplicável a «edifícios com necessidades quase nulas de energia», obrigatória para 
novos edifícios públicos a partir de 2019 e para todos os edifícios construídos a partir de 2021112. Os investimentos na 
eficiência energética dos edifícios enfrentam determinados obstáculos, como incentivos repartidos entre proprietá-
rios e inquilinos de edifícios, custos iniciais elevados e, frequentemente, longos períodos de amortização. Em 2016, 
a Comissão propôs uma revisão da sua legislação em matéria de edifícios115.

87 
Além da eficiência energética dos edifícios, a ação da UE centrou-se em produtos domésticos energeticamente 
eficientes116. Em cooperação com os Estados-Membros117, a Comissão desenvolveu requisitos mínimos obrigatórios 
em matéria de consumo de energia para determinados produtos118 e introduziu rotulagem obrigatória para informar 
os consumidores119. De acordo com a Comissão, estima-se que estas políticas em matéria de eficiência dos produtos 
representem para a UE poupanças aproximadamente equivalentes ao consumo anual de energia primária da Itália 
e garantam perto de metade do objetivo de 20% de eficiência energética até 2020120.
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Transportes

O setor e as suas emissões de CO2

88 
Atualmente, o setor dos transportes é responsável por 26% das emissões 
de gases com efeito de estufa na UE121. Os transportes rodoviários, espe-
cialmente os veículos de passageiros, são responsáveis por cerca de três 
quartos das emissões provenientes dos transportes (ver figura 12).

* Incluindo o transporte aéreo e marítimo 
internacional
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Fonte: Gases com efeito de estufa — visualizador de dados, AEA, 2017; análise efetuada pelo TCE.

http://www.eea.europa.eu/data-and-maps/data/data-viewers/greenhouse-gases-viewer#tab-based-on-data
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89 
As emissões de outros setores têm, de um modo geral, vindo a diminuir desde 1990, mas o mesmo não se tem veri-
ficado no que se refere às emissões provenientes do setor dos transportes: atualmente, é emitida uma quantidade 
de gases com efeito de estufa significativamente superior à registada em 1990 e, após uma tendência decrescente 
verificada entre 2007 e 2013, voltou a verificar-se uma tendência ascendente em 2014 e 2015 devido a uma maior 
procura por transportes associada à recuperação económica.

Transporte rodoviário

90 
A UE estabeleceu normas de emissões de CO2 aplicáveis aos veículos ligeiros de passageiros e aos veículos comer-
ciais ligeiros vendidos na UE (ver caixa 6). Os novos veículos ligeiros de passageiros devem ostentar etiquetas com 
informações sobre as suas emissões de CO2

122.

Ca
ix

a 
6 Limites de emissões de CO2 aplicáveis aos veículos ligeiros de passageiros

A UE estabeleceu objetivos gradualmente decrescentes para as emissões médias de CO2 da frota dos 
veículos ligeiros de passageiros e dos veículos comerciais ligeiros produzidos por qualquer fabricante123. 
Até o final de 2020, as emissões dos novos veículos ligeiros de passageiros não devem exceder 95 gramas 
por quilómetro: esta é uma percentagem 40% inferior à das emissões médias registadas em 2007. No que 
se refere aos veículos comerciais ligeiros, o objetivo para 2020 é de 147 gramas de CO2 por quilómetro, uma 
percentagem 19% inferior à das emissões médias registadas em 2012. Estes objetivos foram alcançados antes 
do previsto.

No entanto, o atual procedimento de ensaio utilizado para estabelecer as emissões da sua frota de veículos 
ligeiros de passageiros e acompanhar os progressos realizados rumo aos objetivos subestima as emissões 
reais em cerca de um terço124. Será utilizado um novo procedimento a partir de setembro de 2017125.

91 
Os veículos pesados (VP), como camiões, autocarros e camionetas, representaram 14% de todos os veículos nas 
estradas da UE em 2015 e foram responsáveis por cerca de 26% das emissões de CO2 provenientes dos transportes 
rodoviários na UE: 4% das emissões totais de gases com efeito de estufa da UE126. Ao contrário do que se verifica 
com os veículos de passageiros e os veículos comerciais ligeiros, os VP não estão sujeitos a quaisquer normas relati-
vas às emissões de CO2. A estratégia da UE de 2014127 visa identificar formas de vigiar as emissões produzidas pelos 
VP128, e não formas de reduzi-las. A Comissão129 considera que esta estratégia é um primeiro passo essencial para 
uma ação futura. Consequentemente, a Comissão propôs nova legislação em matéria de vigilância e comunicação 
das emissões de CO2 provenientes de VP novos colocados no mercado da UE130.
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Transporte aéreo, marítimo e fluvial e transporte multimodal

92 
O setor do transporte aéreo foi responsável por 3,4% das emissões de gases com efeito de estufa da UE em 2015. 
Cerca de 3,1% destas emissões foram causadas por voos realizados entre países pertencentes ao EEE131 e países não 
pertencentes ao EEE, tendo as restantes emissões sido causadas por voos realizados no interior do EEE. Até 2020, 
prevê-se que as emissões globais provenientes do transporte aéreo internacional sejam cerca de 70% superiores 
às registadas em 2005. Até 2050, prevê-se que possam aumentar novamente até sete vezes em relação aos níveis 
de 2005132.

93 
As emissões provenientes de voos realizados no interior do EEE são abrangidas, desde 2012, pelo RCLE-UE (ver pon-
to 27). Os voos realizados entre países pertencentes ao EEE e países não pertencentes ao EEE são abrangidos por um 
acordo celebrado, em outubro de 2016, no âmbito da Organização da Aviação Civil Internacional (OACI), segundo 
o qual as grandes companhias aéreas133 terão de compensar parte das suas emissões através da aquisição de crédi-
tos de carbono internacionais134. A participação neste regime irá tornar-se obrigatória em 2027. A OACI introduziu 
igualmente uma norma para certificar as emissões de CO2 das aeronaves.

94 
O setor do transporte marítimo e por vias navegáveis interiores foi responsável por 3,3% das emissões de gases 
com efeito de estufa da UE em 2015, a maioria das quais proveniente do setor do transporte marítimo internacional, 
isto é, do transporte marítimo realizado entre portos da UE e portos de países terceiros135. O transporte marítimo 
internacional é responsável por cerca de 2,1% das emissões globais de gases com efeito de estufa, prevendo-se um 
novo aumento na ordem dos 50% a 250% até 2050136. Estas emissões não são contabilizadas nos objetivos de redu-
ção da UE e, atualmente, não são reguladas a nível internacional.

95 
Embora o consumo de combustível dos navios seja conhecido, os processos de comunicação e verificação ainda 
têm de ser estabelecidos137. Para resolver este problema e, posteriormente, propiciar potenciais medidas de redução 
das emissões, a UE introduziu um sistema de monitorização, comunicação e verificação dos gases com efeito de 
estufa emitidos pelos navios138. Paralelamente, a UE trabalhou ainda em conjunto com a Organização Marítima In-
ternacional (OMI), que chegou a um acordo mundial sobre um sistema de monitorização, comunicação e verificação 
dos gases com efeito de estufa emitidos pelos navios em 2016139.

96 
O transporte fluvial e ferroviário emite significativamente menos gases com efeito de estufa por passageiro ou por 
tonelada de carga do que o transporte aéreo e rodoviário (ver figura 13). Por conseguinte, o recurso ao transporte 
fluvial e ferroviário em combinação com o transporte aéreo e rodoviário pode igualmente ajudar a reduzir as emis-
sões de gases com efeito de estufa dos transportes. A UE apoia a combinação de modos de transporte através de 
medidas destinadas a eliminar restrições140 e de medidas de financiamento141. No entanto, em 2015, 76% das merca-
dorias ainda eram transportadas por via rodoviária142 (ver também ponto 173).



46Parte I — Energia e alterações climáticas: ações da UE
﻿

Fi
gu

ra
 1

3

kg de eq. CO2 por 
tonelada/km de carga

Ar

Estrada

Água

Via-férrea

0 5.0 0.1 5.1 0.2

Fonte: TCE, com base em: Greenhouse gas reporting — Conversion factors 2016 (Comunicação das emissões de gases com efeito 
de estufa — fatores de conversão para 2016), Ministério das Empresas, Energia e Estratégia Industrial, Reino Unido, 2016.

Fatores de conversão das emissões médias de equivalente CO2 para o transporte 
de mercadorias, 2016

Combustíveis renováveis

97 
A UE adotou igualmente medidas para reduzir as emissões causadas por todos os tipos de transporte, incentivando 
a utilização de combustíveis renováveis, sobretudo dos biocombustíveis e da eletricidade. Até 2020, 10% de toda 
a energia utilizada no transporte deve ser proveniente de fontes renováveis143. A UE incentiva igualmente a utili-
zação de outras formas de combustíveis alternativos com baixo nível de emissões, como o hidrogénio e o gás de 
petróleo liquefeito (GPL), estabeleceu normas comuns para esta infraestrutura para combustíveis alternativos, como 
estações de carregamento e abastecimento, e exige que os Estados-Membros desenvolvam uma política no domí-
nio das infraestruturas144.

98 
Os biocombustíveis145 representam cerca de 70% das energias renováveis utilizadas nos transportes146. São pro-
duzidos a partir de biomassa, como produtos agrícolas ou florestais biodegradáveis, ou de resíduos industriais 
ou domésticos. Em princípio, os biocombustíveis têm o potencial de emitir menos gases com efeito de estufa do 
que os combustíveis fósseis, uma vez que a quantidade de CO2 emitida durante a combustão dos biocombustíveis 
é capturada da atmosfera quando os materiais de base estão a ser cultivados e o petróleo que, de outra forma, seria 
queimado permanece no solo.

https://www.gov.uk/government/publications/greenhouse-gas-reporting-conversion-factors-2016
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99 
No início dos anos 2000, os elevados preços do petróleo bruto geraram um interesse renovado nos biocombustí-
veis. Esperava-se que os biocombustíveis diminuíssem a dependência dos países importadores de petróleo, crias-
sem novas oportunidades de exportação para os países em desenvolvimento e contribuíssem para a redução das 
emissões de gases com efeito de estufa147. Por estas razões, a UE estabeleceu um requisito mínimo para a quota de 
fontes renováveis no setor dos transportes (ver ponto 97). Esta medida incentivou investimentos na capacidade de 
produção de biocombustíveis. No entanto, os biocombustíveis só são eficazes na redução das emissões de gases 
com efeito de estufa se as emissões evitadas por não se queimarem combustíveis fósseis não forem anuladas pelas 
emissões de gases com efeito de estufa durante o ciclo de produção completo, durante o cultivo, o transporte e a 
transformação das matérias-primas utilizadas para a produção de biocombustíveis ou por alterações do uso do solo. 
Por exemplo, se uma área florestal for limpa para criar espaço para a produção de biocombustíveis, a capacidade de 
armazenamento de carbono da floresta perde-se.

100 
Esta alteração do uso do solo pode ser direta ou indireta. Por exemplo, se uma floresta for abatida para criar es-
paço para o cultivo de matérias-primas para a produção de biocombustíveis, trata-se de uma alteração direta do uso 
do solo (DLUC). Se terrenos agrícolas existentes fossem afetados ao cultivo de biocombustíveis, mantendo-se iguais 
todas as outras condições, haveria uma redução na produção alimentar. Este facto poderia tornar necessário abater 
uma floresta para criar espaço para a produção alimentar: nesse caso a alteração indireta do uso do solo é denomi-
nada indireta (ILUC — ver figura 14).
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101 
As preocupações com a alteração do uso do solo para cultivar biocombustíveis e o debate legislativo que se seguiu 
limitaram o desenvolvimento dos biocombustíveis148. Em 2013, registou-se a primeira descida no consumo de bio-
combustíveis desde a aplicação da primeira Diretiva Biocombustíveis em 2003. O debate levou a UE a estabelecer 
critérios de sustentabilidade que os biocombustíveis devem satisfazer a fim de serem contabilizados para o cum-
primento do objetivo de 10% de combustíveis renováveis para os transportes. Por exemplo, os biocombustíveis 
cultivados em terrenos limpos previamente ocupados por zonas húmidas ou florestas são excluídos. No entanto, 
os critérios não abrangem a alteração indireta do uso do solo, mesmo que a capacidade de armazenamento de 
carbono da floresta abatida se perca em ambos os casos se a superfície agrícola tiver de permanecer inalterada. Tal 
deve-se ao facto de as emissões provenientes de uma ILUC não poderem ser observadas diretamente e só poderem 
ser modeladas. Para ter em conta estes efeitos indiretos, a quota de biocombustíveis de culturas alimentares que 
podem ser contabilizados para o objetivo de 10% é limitada149.

102 
Os biocombustíveis produzidos diretamente a partir de culturas para alimentação humana ou animal são conheci-
dos como biocombustíveis de primeira geração ou convencionais. Os biocombustíveis produzidos a partir de 
resíduos, resíduos agrícolas, culturas não alimentares e algas são conhecidos como biocombustíveis avançados. 
Os biocombustíveis avançados não estão em concorrência direta com os mercados de alimentos para consumo 
humano e animal no que diz respeito à utilização de terrenos agrícolas. Os biocombustíveis produzidos a partir 
de resíduos, como óleos alimentares usados, já se encontram disponíveis comercialmente. Outros processos de 
produção de biocombustíveis avançados, como a utilização de resíduos de palha, encontram-se numa fase inicial 
de desenvolvimento150.



49Parte I — Energia e alterações climáticas: ações da UE
﻿

Fi
gu

ra
 1

5

*	 «Outros» inclui: calagem, aplicação de ureia, cultivo de arroz, queimada de resíduos agrícolas, outros fertilizantes que contêm carbono.

Fonte: Gases com efeito de estufa — visualizador de dados, AEA, 2017.
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103 
O setor agrícola da UE foi responsável por 11% das emissões de gases 
com efeito de estufa em 2015. As emissões provenientes da agricultura 
diminuíram 20% entre 1990 e 2013, por exemplo, devido à redução do 
efetivo bovino e a melhorias nas práticas de gestão das explorações agrí-
colas151. Desde 2014, as emissões provenientes da agricultura voltaram 
a aumentar.

104 
As emissões de gases com efeito de estufa provenientes da agricultura 
são principalmente óxido nitroso e metano, que são gases com efeito 
de estufa mais potentes do que o CO2

152. As emissões provêm sobre-
tudo do processo de digestão do gado e da gestão dos solos agrícolas 
(ver figura 15).

** Excluindo o LULUCF

* Incluindo o transporte aéreo e marítimo 
internacional
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http://www.eea.europa.eu/data-and-maps/data/data-viewers/greenhouse-gases-viewer#tab-based-on-data
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105 
A UE regula o setor agrícola, principalmente através da política agrícola comum (PAC). A política florestal continua 
a ser da competência dos Estados-Membros, embora seja disponibilizado algum financiamento para medidas em 
prol da silvicultura no âmbito da PAC. Todos os beneficiários de pagamentos diretos ao abrigo da PAC devem cum-
prir as regras de condicionalidade153. Algumas destas regras beneficiam o ambiente e visam igualmente as altera-
ções climáticas, por exemplo, através da promoção da manutenção de matéria orgânica nos solos. Os agricultores 
recebem pagamentos adicionais — «pagamentos por ecologização» — se cumprirem compromissos voluntários 
que contribuam para os objetivos ambientais e climáticos154.

106 
A PAC financia igualmente medidas de desenvolvimento rural, algumas das quais orientadas para as alterações 
climáticas, incluindo investimentos em energias renováveis ou medidas florestais destinadas a apoiar o armazena-
mento de carbono.

107 
Existem soluções para reduzir as emissões no setor agrícola, como a utilização mais eficiente de fertilizantes ou 
diferentes práticas de reprodução de bovinos155. No entanto, há uma premissa, frequentemente incontestável, de 
que tais soluções são mais dispendiosas do que as ações de atenuação noutros setores156. Segundo a Comissão, 
na realidade apenas se pode esperar um contributo relativamente limitado do setor agrícola para as reduções das 
emissões157. A Comissão sugeriu a integração de uma parte do potencial de armazenamento de carbono dos solos 
e da vegetação no Regulamento «Partilha de esforços» para 2030 (ver ponto 38).

108 
Na política climática, o conceito de LULUCF (uso do solo, alteração do uso do solo e florestas) foi desenvolvido 
para ter em conta o potencial de armazenamento e de emissão deste setor baseado na terra (ver caixa 7). Em 2015, 
o setor LULUCF absorveu CO2 suficiente para compensar cerca de 7% das emissões totais de gases com efeito de 
estufa da UE; por outras palavras, absorveu CO2 suficiente para compensar a quantidade total de gases com efeito 
de estufa emitida pela Espanha. Mas, desde 2008, a capacidade de armazenamento do setor foi reduzida em resul-
tado de fatores como o envelhecimento das florestas.

Ca
ix

a 
7

Absorção natural dos gases com efeito de estufa pela terra, pelos oceanos e pelo ar

Atualmente, a terra sequestra, ou armazena, cerca de um terço das emissões brutas globais anuais de CO2; 
os oceanos sequestram uma quantidade semelhante. As restantes emissões são acumuladas na atmosfera. 
O crescimento das florestas e dos prados, por exemplo, conduz à acumulação de carbono em ramos, folhas, 
raízes e solos. Este carbono é convertido novamente em gases com efeito de estufa quando as plantas são 
queimadas, morrem e se decompõem, ou quando são utilizadas como combustível.
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109 
Até à data, a capacidade do setor LULUCF para armazenar gases com efeito de estufa não tem sido tida em conta 
nos cálculos dos progressos realizados com vista à concretização dos objetivos de redução das emissões de gases 
com efeito de estufa da UE para 2020. Tal deve-se, em parte, ao facto de os efeitos deste setor sobre as emissões de 
gases com efeito de estufa serem muito mais difíceis de avaliar do que os efeitos de outros setores. Simultaneamen-
te, a capacidade de armazenamento deste setor é influenciada por decisões tomadas noutros setores. Por exemplo, 
a utilização crescente de biomassa para produzir energia renovável, reduzindo simultaneamente as emissões no 
setor do aprovisionamento energético, poderia contribuir para a redução da capacidade de armazenamento de 
carbono (ver ponto 100) .

110 
Como primeiro passo rumo à inclusão das atividades LULUCF no seu compromisso de redução das emissões de CO2, 
a UE elaborou regras contabilísticas, com base nas regras da ONU em matéria de comunicação de emissões no âm-
bito do Protocolo de Quioto158. Em julho de 2016, a Comissão propôs uma forma de contabilizar as emissões deste 
setor para a realização dos objetivos de redução das emissões de gases com efeito de estufa para 2030159. Esta me-
dida significaria que as emissões de outros setores poderiam ser compensadas pela capacidade de armazenamento 
do LULUCF, até determinados limites160. O recurso a este mecanismo de flexibilidade poderia, eventualmente, cobrir 
a não consecução do objetivo do Regulamento «Partilha de esforços» em 2030 de aproximadamente dois pontos 
percentuais161.
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Resíduos e a economia circular

111 
As restantes emissões de gases com efeito de estufa da UE provêm de resí-
duos, que representam 3% das emissões totais de gases com efeito de estufa 
na UE. As emissões provenientes dos resíduos diminuíram 42% entre 1990 
e 2015.

112 
A ação da UE em matéria de resíduos, principalmente através de legislação, 
inclui a redução direta das emissões de gases com efeito de estufa, através da 
redução das emissões dos aterros162, e indireta, evitando a produção de resí-
duos e reciclando materiais que, de outra forma, teriam sido extraídos e trans-
formados. Consequentemente, uma melhor gestão de resíduos evita emis-
sões noutros setores da economia, como o do aprovisionamento energético, 
da agricultura, da indústria transformadora e dos transportes. Por exemplo, 
a reciclagem de resíduos em França traduziu-se em poupanças equivalentes 
a 5% das emissões nacionais de gases com efeito de estufa registadas em 2014163.

113 
Um conceito que apoia a prevenção e a reciclagem de resíduos é o de «economia circular»164. Por exemplo, a conce-
ção de um produto pode ser alterada para facilitar a sua reutilização ou reciclagem, através da seleção de materiais 
diferentes, da normalização de componentes e garantindo uma separação fácil dos produtos em fim de vida.
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Adaptação

Alterações previstas a nível de temperatura e precipitação

114 
A adaptação às alterações climáticas é o processo de adaptação ao clima efetivo ou previsível e aos seus efeitos165. 
Em média, em 2016, o mundo esteve 1,1 °C mais quente do que no período pré-industrial. Mesmo que o objetivo do 
Acordo de Paris — manter o aumento da temperatura mundial neste século bem abaixo de 2 °C — seja alcançado, 
é necessária uma adaptação a um clima em mutação. O cenário de aumento de 2 °C representa uma média mundial: 
mesmo que seja alcançado, as temperaturas aumentarão muito mais de 2 °C em determinadas regiões (ver figu-
ra 16). Durante o inverno, em algumas partes da Escandinávia, as temperaturas podem aumentar, em média, 5 °C 
a 8 °C. No verão, na maior parte da Espanha e no norte da Escandinávia166, as temperaturas podem aumentar, em 
média, 3 °C a 4 °C.
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6 Alteração da temperatura sazonal, em °C, para o período de 2071-2100, em 
comparação com o período de 1961-1990 (cenário de aumento mundial de 2 °C)

n.d.

Fonte: Adaptado de Climate Impacts in Europe (Impactos climáticos na Europa), projeto PESETA II do JRC, 2014. Dados de Dosio e Paruolo, 
2011, e de Dosio et al., 2012167.

Inverno Verão

http://ftp.jrc.es/EURdoc/JRC87011.pdf
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115 
As alterações nos padrões de precipitação e da neve também podem ser significativas (ver figura 17). A precipita-
ção registada no inverno pode aumentar mais de 25% em algumas partes da Europa Central e da Escandinávia. Os 
níveis de precipitação registados no verão podem diminuir mais de 50% em grande parte da costa mediterrânica da 
União Europeia.
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7 Alteração da precipitação sazonal, em %, para o período de 2071-2100, em 
comparação com o período de 1961-1990 (cenário de aumento mundial de 2 °C)

n.d.

Inverno Verão

116 
Estas alterações nos níveis de precipitação aumentarão o risco de inundação e de erosão dos solos em muitas 
partes da Europa. O número anual de inundações que exigem pagamentos de seguros triplicou desde 1980 (passan-
do de 10 em 1980 para 38 em 2015 e para 29 em 2016)168. Um aumento do nível médio mundial do mar resultará em 
inundações mais frequentes e graves nas zonas costeiras. As tempestades tornar-se-ão mais destrutivas169.

Fonte: Climate Impacts in Europe (Impactos climáticos na Europa), projeto PESETA II do JRC, 2014. Dados de Dosio e Paruolo, 2011, e de 
Dosio et al., 2012166.

http://ftp.jrc.es/EURdoc/JRC87011.pdf
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117 
A erosão dos solos, combinada com a escassez de água e temperaturas mais elevadas que fazem aumentar a eva-
poração, aumenta o risco de desertificação. Estudos indicam que até 44% da Espanha, 33% de Portugal e quase 
20% da Grécia e da Itália estão em situação de risco elevado de erosão170. Nestes Estados-Membros irá verificar-se 
um aumento da temperatura e uma menor precipitação (ver figura 16 e figura 17). Doze Estados-Membros da UE 
declararam ser afetados pela desertificação171.

Impacto das alterações climáticas na sociedade

118 
As alterações climáticas terão igualmente múltiplas consequências sociais: por exemplo, consequências para 
a saúde humana: podem surgir graves riscos para a saúde e ocorrer mortes na sequência de eventos climáticos 
extremos, como tempestades e inundações, períodos de calor ou frio extremos ou doenças mais generalizadas. Por 
exemplo, de 1980 a 2013, dois terços de todas as mortes resultantes de fenómenos naturais na UE foram causados 
por ondas de calor172.

119 
As alterações climáticas afetarão igualmente os principais setores económicos, o que já se verifica atualmente173. 
A agricultura será afetada pela disponibilidade de água, pela temperatura, por novas pragas e por espécies inva-
soras. Embora os rendimentos possam aumentar nas zonas setentrionais, a produção nas zonas meridionais pode 
diminuir 30%174. Os impactos no meio marinho afetarão o setor das pescas175. No setor da silvicultura assistir-se-á 
a alterações das espécies de árvores, ao aumento do risco de incêndios florestais e ao aumento da prevalência de 
pragas de insetos. Temporadas de neve mais curtas ou períodos de seca e ondas de calor afetarão o turismo.

120 
A atividade económica e, por conseguinte, os empregos, podem sofrer alterações entre setores económicos. 
Embora os efeitos líquidos permaneçam incertos, podem ser criadas oportunidades de emprego em domínios 
como o do reforço ou da construção de defesas contra as inundações e de defesas costeiras, bem como em energias 
renováveis176.

121 
Os padrões observados na procura de energia irão sofrer alterações: haverá uma menor procura de energia para 
efeitos de aquecimento no inverno e uma maior procura de energia para efeitos de arrefecimento no verão. A capa-
cidade de produção de energia pode ser limitada, por exemplo, devido a uma diminuição da energia hidroelétrica 
ou a uma menor capacidade de arrefecimento das centrais nucleares.

122 
Eventos climáticos extremos, como inundações, secas e tempestades, e alterações graduais, como o aumento do 
nível do mar, podem levar mais pessoas a migrar, tanto no seio da Europa como para a Europa177. Por exemplo, 
vários relatórios178 sugeriram que uma recente seca de três anos na Síria foi um fator que contribuiu para o início da 
guerra civil na Síria. Existe o risco de falta de preparação para a migração causada pelas alterações climáticas179.
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Estratégias de adaptação a nível nacional e da UE

123 
Uma vez que os impactos das alterações climáticas variam significativamente entre as regiões da UE, e até mesmo no seio 
dos Estados-Membros, é provável que a maioria das iniciativas de adaptação seja adotada a nível regional ou local. No 
entanto, alguns impactos das alterações climáticas transcendem as fronteiras de cada um dos Estados-Membros — uma 
bacia hidrográfica inundada como resultado das alterações climáticas, por exemplo, pode afetar o território de mais do 
que um país.

124 
Em comparação com as ações de atenuação desenvolvidas numa fase inicial, a base para a ação da UE no domínio 
da adaptação, a estratégia da UE para a adaptação às alterações climáticas, só foi adotada em 2013180. Incentiva os 
Estados-Membros e os municípios a adotarem medidas, mas não o impõe. Por exemplo, estipula que os Estados-
-Membros devem adotar uma estratégia nacional de adaptação até 2017 e começar a aplicá-la até 2020. Deter-
minadas cidades lançaram um compromisso voluntário com base na iniciativa Pacto de Autarcas. A Comissão presta 
apoio, por exemplo, através da sua Plataforma Europeia para a Adaptação Climática, Climate-ADAPT, que permite 
aos utilizadores ter acesso a dados, boas práticas e informações sobre as alterações climáticas previstas na Europa 
e partilhá-los.

125 
A Comissão está a acompanhar e a avaliar as estratégias nacionais de adaptação e irá ponderar a possibilidade de 
propor um instrumento juridicamente vinculativo em 2017 se as ações dos Estados-Membros forem consideradas 
insuficientes181. Até abril de 2017, 22 Estados-Membros tinham adotado uma estratégia nacional de adaptação182.

126 
A adaptação é igualmente abordada, em maior ou menor grau, em legislação setorial da UE. Por exemplo, a Direti-
va-Quadro «Água»183 diz respeito à qualidade da água e aos aspetos quantitativos, pelo que, indiretamente, se con-
centra em questões relativas à seca; a Diretiva Inundações184 aborda a prevenção das inundações; a Diretiva «Aves»185 
e a Diretiva «Habitats»186, entre outras, aborda a proteção da biodiversidade.

http://www.covenantofmayors.eu/index_en.html
http://climate-adapt.eea.europa.eu/
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32000L0060
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32000L0060
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32007L0060
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:32009L0147
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?uri=CELEX:01992L0043-20130701
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Apoiar a ação da UE no domínio das políticas em matéria de energia e clima

127 
A ação da UE no domínio das políticas em matéria de energia e clima é apoiada por três temas 
fundamentais transversais:

οο investigação e inovação;

οο financiamento;

οο elaboração e aplicação de políticas assentes em elementos concretos.

Investigação e inovação

128 
A realização de objetivos em matéria de energia e alterações climáticas a nível mundial e a transformação da UE 
numa sociedade hipocarbónica dependerão do desenvolvimento de novas tecnologias em vários setores, como 
o do aprovisionamento energético e o dos transportes187. Para a maioria destes setores, ainda não estão disponíveis 
alternativas hipocarbónicas, e muito menos a níveis competitivos em matéria de custos.

129 
O Programa-Quadro de Investigação e Inovação, conhecido como Horizonte 2020, é o principal instrumento188 de 
financiamento da investigação e inovação da UE. Como parte do seu compromisso de utilizar pelo menos um em 
cada cinco euros em ação climática (ver ponto 133), a UE comprometeu-se a afetar pelo menos 35% do financia-
mento do Horizonte 2020 — 27 mil milhões de euros entre 2014 e 2020 — a atividades de investigação no domínio 
da atenuação das alterações climáticas e da adaptação às mesmas. Além disso, iniciativas como o Plano Estratégico 
Integrado para as Tecnologias Energéticas (Plano SET) estabeleceram objetivos a nível europeu que visam reduzir 
o custo e melhorar o desempenho das principais tecnologias hipocarbónicas, com o intuito de torná-las mais com-
petitivas em relação às fontes de energia convencionais e de acelerar a descarbonização do sistema energético da 
União Europeia.

130 
A Europa tem um «défice de implantação» em várias áreas relacionadas com a energia, uma vez que tem dificulda-
des em trazer inovações promissoras para o mercado189. Para trazer tecnologias para o mercado190 serão necessários 
novos serviços e modelos empresariais, inovação societal e novas políticas e mecanismos financeiros capazes de 
romper com o passado.

https://ec.europa.eu/programmes/horizon2020/
https://ec.europa.eu/energy/sites/ener/files/documents/set-plan_progress_2016.pdf
https://ec.europa.eu/energy/sites/ener/files/documents/set-plan_progress_2016.pdf
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131 
Várias iniciativas tentaram colmatar este défice. Por exemplo, a iniciativa da Comissão, de 2016, sobre a aceleração 
do ritmo da inovação no domínio das energias limpas apresentou uma série de medidas destinadas a melhorar 
o ambiente regulamentar, económico e de investimento para efeitos de inovação no domínio das tecnologias 
e dos sistemas de energia limpa191. A iniciativa salientou as ligações com os objetivos da Comissão em matéria de 
crescimento e de emprego e com a competitividade da UE190. Sugeriu ainda que o futuro financiamento da UE deve-
ria concentrar-se no seguinte:

οο descarbonização do parque imobiliário da UE até 2050: de edifícios com necessidades quase nulas de energia 
para zonas urbanas de energia positiva;

οο reforço da liderança da UE no domínio das energias renováveis;

οο desenvolvimento de soluções de armazenamento de energia integradas e abordáveis;

οο eletromobilidade e um sistema de transportes urbanos mais integrado.

Financiamento público e privado para atenuação das alterações climáticas 
e adaptação às mesmas

132 
A escala dos custos económicos das alterações climáticas para a UE ainda não é conhecida, mas é provável que esses 
custos sejam substanciais (para algumas estimativas, ver caixa 8).

Ca
ix

a 
8 Exemplos de estimativas dos custos económicos das alterações climáticas para a UE

Atenuação:

Entre 2021 e 2030, será necessário investir, anualmente, 1 115 mil milhões de euros nos seguintes setores a fim 
de alcançar os objetivos da UE para 2030:

οο 736 mil milhões de euros no setor dos transportes;

οο 282 mil milhões de euros nos setores residencial e dos serviços;

οο 78 mil milhões de euros na rede elétrica, na produção e em caldeiras industriais;

οο 19 mil milhões de euros na indústria192.

Adaptação:

Num cenário de manutenção do statu quo, as alterações no clima que se prevê que ocorram até 2080 
tornariam os agregados familiares em toda a UE 190 mil milhões de euros mais pobres anualmente em valores 
atuais, isto é, quase 2% do PIB atual da UE, se não forem tomadas medidas de adaptação públicas193. Atrasar 
a adaptação, ou não tomar quaisquer medidas nesta matéria, pode aumentar substancialmente o custo total 
das alterações climáticas194.
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133 
O financiamento terá de vir de fontes públicas e privadas. A dimensão relativamente reduzida do orçamento da UE 
só permite financiar diretamente uma fração deste trabalho. Para garantir a coerência da ação legislativa e utilizar 
o orçamento da UE da melhor forma possível, a UE decidiu incorporar, ou «integrar», considerações climáticas em 
todas as políticas e em todos os instrumentos de financiamento. Foi definido um objetivo de afetar um em cada cin-
co euros, isto é, cerca de 212 mil milhões de euros, a ações relacionadas com o clima no âmbito do quadro financeiro 
da UE para 2014-2020.

134 
A UE está igualmente a intervir a nível internacional, nomeadamente através do financiamento de medidas de luta 
contra as alterações climáticas em países em desenvolvimento (ver ponto 20). Por exemplo, em 2015, a UE, o BEI e os 
Estados-Membros disponibilizaram um montante de 17,6 mil milhões de euros para ajudar os países em desenvolvi-
mento na luta contra as alterações climáticas195.

135 
Além disso, a UE está a recorrer cada vez mais frequentemente a instrumentos financeiros para atrair investimentos 
privados, tanto ao abrigo do orçamento da UE196 como fora do mesmo, por exemplo, com o Fundo Europeu para 
Investimentos Estratégicos (FEIE)197 e com várias parcerias público-privadas com a indústria198. O BEI afetou 
igualmente pelo menos 25% da sua carteira de empréstimos a um crescimento hipocarbónico e resistente às altera-
ções climáticas.

136 
O investimento do setor privado pode não se limitar à atenuação, podendo igualmente incluir medidas de adapta-
ção, tanto para aumentar a resiliência perante as consequências das alterações climáticas como para permitir que se 
beneficie das novas oportunidades de negócio por elas criadas199.
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Elaboração e aplicação de políticas assentes em elementos concretos

137 
Do mesmo modo, no setor público, os decisores políticos, aquando da elaboração de novas políticas, devem avaliar 
adequadamente o efeito provável de várias opções. A Comissão pretende tomar decisões políticas «de forma aberta 
e transparente, com base nos melhores dados disponíveis e apoiadas na ampla participação das partes interessa-
das»200. Por exemplo, prepara avaliações de impacto201, que são obrigatórias para todas as iniciativas com impactos 
económicos, ambientais ou sociais significativos202, e realiza avaliações da aplicação de políticas.

138 
Nas avaliações de impacto, a Comissão apoia-se, em grande medida, em dados e na modelização para comparar 
alternativas políticas. Os dados são fornecidos pela Agência Europeia do Ambiente (AEA), pelo Eurostat ou através 
de várias iniciativas financiadas pela UE, como os Serviços Climatológicos, o programa Copernicus ou o portal Cli-
mate-Adapt203 da Comissão. Podem ser utilizados múltiplos modelos para simular, por exemplo, o aprovisionamento 
energético, a procura de energia e os preços da energia, as emissões de gases com efeito de estufa provenientes 
de vários setores e os resultados socioeconómicos. Na Comissão, o Centro Comum de Investigação (JRC) fornece 
a referida capacidade de modelização.

139 
Todos esses modelos, embora valiosos, têm certas limitações relativamente às quais os seus utilizadores têm de 
estar cientes204. Dependendo dos modelos utilizados, entre as limitações incluem-se:

οο a sensibilidade dos resultados a pressupostos individuais, por exemplo, taxas de desconto no cálculo da 
rendibilidade dos investimentos;

οο um nível limitado de pormenor, como os efeitos em agregados familiares individuais205;

οο a dificuldade de ter em conta futuras descobertas tecnológicas, transformações sociais e os efeitos inter-
relacionados das alterações climáticas206.

140 
Apesar destas limitações, é do conhecimento geral que as decisões políticas devem ter por base a utilização pru-
dente de uma variedade de modelos e cenários.

https://ec.europa.eu/research/environment/index.cfm?pg=climate_services
http://www.copernicus.eu/
http://climate-adapt.eea.europa.eu/
http://climate-adapt.eea.europa.eu/
https://ec.europa.eu/jrc/en/about/jrc-in-brief
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141 
As instituições superiores de controlo (ISC) realizam auditorias externas independentes à gestão das finanças 
públicas. Podem desempenhar um papel fundamental na promoção da transparência, na prestação de contas e na 
eficiência e eficácia das administrações públicas. As ISC não auditam apenas as contas financeiras e a legalidade 
e regularidade da gestão financeira, avaliam igualmente a otimização de recursos — economia, eficiência e eficá-
cia — de todo o leque de atividades governamentais na administração pública207.

142 
As ISC dos Estados-Membros da UE e o TCE, coletivamente designados no presente documento por ISC da UE, 
elaboram relatórios relacionados com a energia e as alterações climáticas. Cooperam igualmente no domínio da 
energia e das alterações climáticas, nomeadamente nos grupos de trabalho da INTOSAI208 e da EUROSAI209 para 
a auditoria ambiental e no Comité de Contacto das ISC da União Europeia. A cooperação inclui o desenvolvimento 
de normas de auditoria, a elaboração de orientações, a partilha de relatórios e metodologias de auditoria; realizam 
igualmente algumas auditorias em conjunto210.

143 
O presente relatório apresenta uma síntese do trabalho desenvolvido pelas ISC da UE no domínio da energia e das 
alterações climáticas ao longo dos últimos cinco anos. Abrange 269 relatórios das ISC da UE no domínio da energia 
e do clima elaborados entre 2012 e março de 2017211. Inclui uma visão global dos domínios em que as ISC da UE rea-
lizaram auditorias de resultados e destaca, sempre que possível, os padrões emergentes das constatações. No sítio 
web do TCE é disponibilizada uma lista das auditorias realizadas pelas ISC da UE e um resumo dos 41 relatórios do 
TCE incluídos na presente análise. Esta análise segue a estrutura da parte I do presente exame panorâmico: começa 
com auditorias realizadas no setor da energia e no âmbito do RCLE-UE, seguidas de auditorias realizadas noutros 
setores emissores de gases com efeito de estufa, de auditorias realizadas no domínio da adaptação às alterações 
climáticas e de auditorias realizadas sobre temas horizontais e transversais. Por último, são igualmente identificados 
domínios em que foram realizadas menos trabalhos de auditoria.

Visão global do trabalho desenvolvido pelas instituições superiores 
de  controlo da UE no domínio da energia e das alterações climáticas

144 
A análise dos relatórios de auditoria das ISC da UE revela que:

οο as ISC da UE abordaram um vasto leque de temas diferentes no domínio da energia e das alterações climáticas;

οο realizaram, em média, cerca de 50 auditorias por ano relacionadas com a energia e as alterações climáticas: 
cerca de duas auditorias por cada ISC da UE por ano;

οο a distribuição de relatórios de auditoria entre as ISC da UE varia. A maioria das ISC afirmou, em resposta ao 
inquérito realizado pelo TCE, que a energia e as alterações climáticas não são consideradas prioritárias na 
planificação do seu trabalho;
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οο as auditorias realizadas no domínio da energia estiveram na origem da maioria dos relatórios elaborados 
(38% — ver figura 18);

οο as auditorias relacionadas com a atenuação, isto é, no domínio da energia, no âmbito do RCLE-UE e noutros 
setores emissores de gases com efeito de estufa (190 relatórios) ultrapassaram as auditorias realizadas 
no domínio da adaptação (53 relatórios) numa proporção de 4 para 1.
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8 Relatórios de auditoria das ISC da UE no domínio da energia 
e das alterações climáticas

Temas transversais

Outros setores, 
p.ex., transportes, 

resíduos e agricultura

RCLE-UE e Quioto

Energia

 
 52

(19%)

 
 72

(27%)

Relatórios das ISC da UE

269

 
 101

 (38%)

  
16

(6%)

Adaptação

 
 28

(10%)

Número de relatórios, por tema (percentagem de relatórios)

Fonte: Relatórios das ISC da UE (janeiro de 2012 — março de 2017).
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Energia

145 
A maioria das auditorias energéticas abrange as energias renováveis a eficiência energética e, em números ligeira-
mente inferiores, o mercado da energia e a segurança do aprovisionamento e a energia nuclear (ver figura 19). As 
secções seguintes abordarão as constatações das auditorias em cada um destes domínios, começando pelo merca-
do interno da energia e pela segurança do aprovisionamento.
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9 Relatórios de auditoria das ISC da UE no domínio da energia

Temas transversais

Outros setores, 
p.ex., dos transportes, 

dos resíduos e da 
agricultura

RCLE-UE e Quioto

Energia

Adaptação

101

Relatórios das ISC 
da UE sobre energia

Energia nuclear

Mercado da energia 
e segurança do 
aprovisionamento

E�ciência energética

Energias renováveis

18

25

29

29 
 101

(38%)

269

Relatórios das ISC da UE

Número de relatórios, por tema

Fonte: Relatórios das ISC da UE (janeiro de 2012 — março de 2017).
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Mercado interno da energia e segurança do aprovisionamento

146 
O objetivo do mercado interno da energia consiste em permitir o livre fluxo e o comércio de gás e de eletricidade 
em toda a UE (ver ponto 65). Um mercado interno da energia funcional é a base para a segurança do aprovisiona-
mento energético da UE. Os relatórios de auditoria das ISC da UE identificaram o seguinte:

οο foram realizados progressos, mas o objetivo da UE de concluir o mercado interno da energia não foi 
alcançado, subsistindo diferenças na forma como os Estados-Membros aplicam o quadro jurídico da UE 
e administram os seus mercados;

οο ainda não foram criadas infraestruturas energéticas para mercados totalmente integrados, o que não 
proporciona uma segurança efetiva do aprovisionamento;

οο as dificuldades em matéria de cooperação entre Estados-Membros no que se refere a infraestruturas 
transfronteiriças continuam a causar problemas.

147 
Em 2015, o TCE212 constatou que tinham sido realizados progressos em matéria de integração dos mercados na 
Europa, mas continuavam a existir problemas relativos à aplicação do quadro jurídico da UE. Diferenças significati-
vas213 na forma como os Estados-Membros organizaram os seus mercados energéticos estavam a travar a realização 
de progressos na concretização do mercado interno da energia da UE, o que significa igualmente que subsistiram 
diferenças significativas nos preços grossistas.

148 
As ISC nacionais chegaram a conclusões semelhantes: as ISC da Bulgária, em 2013214, e da França215, em 2015, por 
exemplo, publicaram relatórios onde afirmavam que as condições de comércio da energia ainda não se assemelha-
vam a um mercado livre ou que os benefícios dos mercados da energia abertos prometidos às PME e aos agregados 
familiares ainda não se tinham tornado realidade.

149 
A auditoria do TCE realizada em 2015 constatou igualmente que as infraestruturas energéticas, nos Estados-Mem-
bros e entre si, ainda não estavam, de um modo geral, concebidas para mercados plenamente integrados, pelo que 
não proporcionavam uma segurança eficaz do aprovisionamento energético.

150 
A auditoria realizada em 2015 pelo TCE revelou igualmente que, frequentemente, o objetivo de interligação elétrica 
(ver ponto 70) entre Estados-Membros não tinha sido alcançado e que as infraestruturas construídas nem sempre 
eram plenamente utilizadas. O TCE constatou igualmente que, além da disponibilidade limitada de interligações fí-
sicas entre a Espanha e a França, a integração de Espanha e Portugal no mercado energético da UE exigia melhorias 
nos sistemas internos da rede elétrica, tanto em Espanha como em França.
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151 
O desenvolvimento de uma cooperação transfronteiriça requer uma cooperação entre Estados-Membros vizi-
nhos. A auditoria realizada em 2015 pelo TCE encontrou alguns bons exemplos, como o Plano de Interconexão do 
Mercado Energético do Báltico (PIMEB), uma cooperação entre vários Estados-Membros e a Comissão216.

152 
Existem igualmente exemplos de problemas relacionados com as infraestruturas num Estado-Membro que origi-
nam problemas num país vizinho. Por exemplo, em 2014, a ISC polaca217 constatou que fluxos de eletricidade não 
programados da Alemanha através da Polónia para as redes elétricas checas e eslovacas estavam a destabilizar 
a rede elétrica polaca, limitando sua capacidade de aceitar importações de energia.

153 
Uma das poucas auditorias realizadas pela ISC da UE que considerou a transição energética (ver pontos 72 a 79) 
de forma abrangente foi a auditoria realizada pela ISC alemã em 2016218 sobre as medidas para a realização da tran-
sição energética na Alemanha. A auditoria constatou que o Ministério Federal dos Assuntos Económicos e da Ener-
gia não tinha uma visão global do custo total da transição energética, que não existia coordenação entre os diferen-
tes níveis da administração pública e que as medidas de apoio tinham sido selecionadas sem ter em consideração 
a sua relação custo-eficácia. Embora tenha acolhido favoravelmente a publicação, pelo governo, de um relatório de 
acompanhamento, juntamente com uma avaliação independente, os objetivos e a avaliação das questões relativas 
à acessibilidade e à segurança do aprovisionamento não foram suficientemente abordados. A auditoria constatou 
que a transição energética alemã não poderia ser realizada sem ter em conta o mercado interno da energia da UE.

Energias renováveis

154 
A nível macroeconómico e mundial, nos últimos anos registou-se um rápido crescimento nas indústrias renováveis 
e uma diminuição dos custos, por exemplo, das energias eólica e solar. No entanto, a nível microeconómico, nacio-
nal e da UE, os relatórios das ISC da UE no domínio das energias renováveis identificaram:

οο obstáculos aos investimentos;

οο ausência de uma boa relação custo-eficácia;

οο problemas em matéria de acompanhamento e avaliação.
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155 
Os relatórios das ISC da UE identificaram obstáculos que prejudicaram os investimentos nas energias renováveis 
nos seguintes domínios:

οο enquadramento regulamentar: relatórios, incluindo a auditoria realizada pelo TCE em 2014223, realçaram 
obstáculos institucionais e jurídicos e revisões múltiplas dos quadros jurídicos nacionais, incluindo alterações 
retroativas nos regimes de subvenção, como obstáculos ao investimento. Em 2012, a ISC italiana219 sublinhou 
um quadro jurídico altamente variável entre as regiões; e a ISC polaca220 constatou atrasos na elaboração de 
novas regras que regem a produção de energias renováveis221;

οο desafios na integração da eletricidade produzida a partir de fontes renováveis no mercado: uma auditoria 
realizada pela ISC sueca em 2016222 destacou os desafios no mercado da eletricidade. Constatou que o baixo 
preço da eletricidade previsto não forneceu incentivos suficientes para o mercado investir na capacidade 
necessária para equilibrar a quota crescente das energias renováveis intermitentes na rede elétrica. 
A auditoria realizada pelo TCE em 2014 constatou problemas relacionados com a obtenção de licenças de 
ligação à rede elétrica por produtores de energias renováveis;

οο utilização limitada do orçamento da UE para as energias renováveis: enquanto os Estados-Membros 
financiarem as energias renováveis sobretudo a partir de fundos nacionais, a pouca utilização dos fundos da 
UE disponíveis pode dificultar o investimento. O relatório de 2014 do TCE verificou que os fundos da UE eram 
pouco utilizados para financiar projetos de energias renováveis, em comparação, por exemplo, com projetos 
de eficiência energética. Nos casos em que os fundos da UE foram utilizados, o TCE constatou que os projetos 
auditados produziram as realizações planeadas e que a maioria destes projetos estava suficientemente 
amadurecida e preparada para a execução223. Entre 2013 e 2015, as ISC italiana219 e romena224 chegaram 
a conclusões semelhantes sobre a utilização limitada dos fundos da UE para o financiamento de energias 
renováveis.

156 
A relação custo-eficácia das medidas e o nível de apoio público foram temas recorrentes em relatórios de audi-
toria sobre as energias renováveis (ver exemplos na caixa 9). Em 2014, o TCE constatou que a relação custo-eficácia 
não tinha sido o princípio orientador no planeamento e na execução de projetos no domínio das energias renová-
veis. O TCE deparou-se igualmente com casos em que o financiamento público atribuído era superior ao necessário 
para que os projetos fossem economicamente viáveis.
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9 Exemplos de relatórios das ISC que destacam a falta de uma boa relação 

custo-eficácia  e a atribuição de um elevado nível de apoio público 
a projetos no domínio das energias renováveis

οο Em 2016, a ISC alemã225 constatou que um programa de incentivo comercial para a produção de calor 
a partir de energias renováveis financiou tecnologias ineficientes e tecnologias que já tinham um mercado 
estabelecido. Além disso, este programa não teve em conta se os candidatos necessitavam realmente de 
apoio financeiro.

οο Em 2014, a ISC checa226 constatou que o elevado nível de apoio financeiro ao funcionamento concedido 
a estações fotovoltaicas tinha resultado num período de amortização de cerca de 7 anos, apesar de as 
tarifas de aquisição de eletricidade produzida a partir de fontes renováveis se manterem no mesmo nível 
há mais de 20 anos.

οο A ISC cipriota227 constatou que, entre 2008 e 2013, as instalações de energias renováveis tinham sido 
financiadas, embora a sua taxa interna de rendibilidade tivesse excedido um limiar definido, conduzindo 
a um financiamento excessivo.

οο Em 2014, a ISC dinamarquesa228 observou que, uma vez que o custo de construção de centrais de energia 
solar estava a diminuir e os preços da eletricidade (incluindo impostos) estavam a aumentar, estas centrais 
estavam a receber demasiado apoio.

οο Em 2014, a ISC do Reino Unido229 deparou-se com provas de que tinham sido adjudicados contratos iniciais 
relativos a energias renováveis sem concurso, a preços que podem proporcionar maiores lucros aos 
fornecedores do que os necessários para assegurar o investimento.

157 
O acompanhamento e a avaliação insuficientes de programas de energias renováveis foi outro tema identificado 
em várias auditorias das ISC. Por exemplo, em 2016, a ISC alemã constatou que os programas não tinham objetivos, 
o que impossibilitou o acompanhamento dos seus resultados230. Do mesmo modo, em 2014, uma auditoria realizada 
pela ISC checa e uma auditoria realizada pelo TCE231 constataram que os objetivos e os indicadores de desempenho 
estabelecidos para os programas auditados eram imprecisos e/ou não se baseavam em dados de base fiáveis.

Eficiência energética

158 
Nas auditorias sobre a eficiência energética, as ISC da UE observaram:

οο atrasos na consecução dos objetivos e no lançamento de programas;

οο ausência de uma boa relação custo-eficácia;

οο lacunas no acompanhamento e na avaliação dos programas.
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159 
Entre 2013 e 2015, foram comunicados atrasos e riscos associados na consecução de objetivos nacionais ou da 
UE por várias ISC. Por exemplo, as ISC portuguesa232 e eslovaca233 comunicaram atrasos na aplicação de medidas de 
eficiência energética a edifícios públicos. As ISC checa234 e dinamarquesa235 calcularam que os seus países não alcan-
çariam os seus objetivos de eficiência energética. A ISC eslovaca (2015), a ISC búlgara (2015), a ISC romena (2014) e a 
ISC portuguesa (2013)236 comunicaram atrasos no lançamento de programas de eficiência energética devido a regu-
lamentos nacionais complexos e a falta de pessoal disponível para gerir os programas.

160 
Na auditoria realizada pelo TCE em 2012237, constatou-se que, frequentemente, a relação custo-eficácia tinha 
sido ignorada aquando da seleção das medidas de eficiência energética para efeitos de financiamento público. 
Estes problemas continuaram a ser assinalados em auditorias sobre medidas de renovação de edifícios públicos 
realizadas pela ISC polaca (2015), pela ISC eslovaca (2015) e pela ISC romena (2014)238. Pelo contrário, um relatório 
de auditoria eslovaco de 2017 concluiu que o financiamento nacional e comunitário despendido na renovação de 
edifícios residenciais era rentável239.

161 
Foram detetadas insuficiências em matéria de acompanhamento e avaliação de programas de eficiência energé-
tica pela ISC alemã (2016), pela ISC eslovaca (2015), pela ISC polaca (2015), pela ISC eslovena (2013) e pela ISC portu-
guesa (2013). Por exemplo, as medidas tinham objetivos mal definidos240 ou não existiam indicadores fiáveis para 
efeitos de medição da realização dos objetivos241.

Energia nuclear

162 
A maioria dos relatórios das ISC da UE sobre energia nuclear incidiram nos custos de funcionamento e manutenção 
ou desmantelamento de centrais nucleares242. As ISC da UE constataram:

οο aumentos significativos de custos e incertezas;

οο falta de provisão adequada para os custos ou insuficiências a nível do financiamento;

οο atrasos.
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163 
Em 2016, o TCE realizou uma auditoria243 para avaliar os progressos realizados em três programas de assistência ao 
desmantelamento nuclear da UE na Lituânia, na Bulgária e na Eslováquia desde a sua última auditoria, realizada 
em 2011. O TCE constatou que tinham sido realizados progressos em zonas com baixos níveis de radioatividade, 
como as salas das turbinas, mas que ainda não tinha sido dado início ao desmantelamento dos edifícios dos reato-
res. Muitos projetos de desmantelamento tinham sofrido atrasos e aumentos dos custos.

164 
O TCE constatou que os três Estados-Membros enfrentavam desafios financeiros, em particular a Lituânia, que apre-
sentou um défice de financiamento, em 2015, de 1,56 mil milhões de euros até à conclusão do desmantelamento. Os 
passivos relativos a custos futuros não tinham sido devidamente contabilizados nos três Estados-Membros.

165 
Analisando a questão da eliminação final, a auditoria realizada pelo TCE constatou que os custos totais estimados 
dos três programas de desmantelamento duplicariam se o custo da eliminação final de resíduos de atividade eleva-
da e de combustível irradiado fosse incluído. As conversações sobre potenciais soluções de eliminação final encon-
travam-se ainda na sua fase inicial, apesar de essas soluções necessitarem de várias décadas para serem aplicadas.

166 
Outros relatórios das ISC da UE permitiram chegar a conclusões semelhantes no que se refere aos aumentos dos 
custos e às incertezas. Uma auditoria realizada pela ISC francesa244 em 2014 constatou que, entre 2010 e 2013, o cus-
to da energia nuclear tinha aumentado de 50 euros/MWh para 60 euros/MWh. Este aumento de 21% deveu-se ao 
aumento dos custos de manutenção como resultado do prolongamento da vida útil de algumas centrais nuclea-
res. O relatório constatou igualmente custos futuros crescentes e sublinhou a elevada incerteza associada aos custos 
de desmantelamento e à eliminação final de resíduos nucleares. Em 2016, a ISC francesa estimou os custos totais 
de manutenção das centrais nucleares francesas em 100 mil milhões de euros no período de 2014-2030245. Em 2015, 
a ISC do Reino Unido comunicou aumentos de custos e incertezas relativamente à estimativa dos custos de desman-
telamento nuclear246.

Regime de comércio de licenças de emissão da UE

167 
Quase todas as auditorias realizadas pelas ISC da UE relacionadas com o RCLE-UE publicadas após 2012 abrangeram 
a fase 2 do regime, que decorreu entre 2008 e 2012. Apenas um relatório das ISC247 abrangeu a terceira fase do RCLE-
-UE, que vai de 2013 a 2020. Estes relatórios das ISC puseram em causa:

οο a eficácia do regime, devido a um excedente de licenças de emissão e aos baixos preços daí resultantes 
das licenças;

οο a falta de uma justificação sólida para o apoio nacional fornecido às empresas com utilização intensiva 
de energia que afirmaram estar em risco de fuga de carbono;

οο aspetos específicos de aplicação.
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168 
Durante vários anos, o preço das licenças de emissão no âmbito do RCLE-UE foi significativamente inferior ao 
previsto (ver ponto 32). Uma auditoria colaborativa de 2012 realizada por sete ISC248 constatou que estes preços 
baixos estavam a prejudicar a eficácia do RCLE-UE; as ISC alemã249 e francesa250 chegaram a uma conclusão seme-
lhante em 2014. Os preços reduzidos das licenças de emissão no âmbito do RCLE-UE reduziram o incentivo para as 
empresas investirem em tecnologias mais limpas para reduzirem as suas emissões a longo prazo. Concluiu-se que 
os preços baixos eram sobretudo o resultado de uma oferta excedentária de licenças de emissão251, mas também se 
deviam ao crescimento da eficiência energética252 ou às políticas relativas às energias renováveis253. Em 2014, ao exa-
minar o «diferimento» das licenças de emissão para corrigir este desequilíbrio do mercado no âmbito do RCLE-UE 
(ver ponto 33), a ISC alemã observou que estas medidas não ofereceriam uma solução a longo prazo254.

169 
Dois relatórios de auditoria das ISC da UE abordaram o apoio para efeitos de «compensação» concedido por alguns 
Estados-Membros a empresas expostas ao risco de «fuga de carbono» (ver ponto 30). No que se refere ao RCLE-
-UE e aos impostos relacionados com o clima, um relatório sueco de 2012255 concluiu que o Governo sueco, as suas 
agências e o seu parlamento não dispunham de uma base para avaliar se vários setores da indústria se encontravam 
expostos ao risco de fuga de carbono. Ao examinar a compensação paga à indústria com utilização intensiva de ele-
tricidade na Alemanha, um relatório da ISC de 2016256 constatou que o ministério responsável não havia investigado 
se os elevados custos da eletricidade estavam, efetivamente, a incentivar as empresas a deslocarem-se ou se esses 
custos eram compensados por ganhos em matéria de eficiência energética.

170 
As ISC da UE avaliaram igualmente a aplicação do RCLE-UE, destacando problemas relacionados com:

οο a eficácia dos mecanismos pelos quais as emissões são reduzidas investindo em países não pertencentes à UE 
(Luxemburgo, 2014; Alemanha, 2014; Portugal, 2011)257;

οο uma fraude relacionada com o imposto sobre o valor acrescentado (IVA) que afetou o comércio de licenças 
de emissão pelo menos em 2008 e 2009 (auditoria colaborativa realizada pela Dinamarca, Finlândia, Letónia, 
Lituânia, Noruega, Polónia e Suécia em 2012; Alemanha, 2014; Portugal, 2011)258. Desde esse período, pelo 
menos 22 Estados-Membros começaram a utilizar o mecanismo de autoliquidação para combater a fraude 
fiscal; em teoria, esta medida deve igualmente reduzir o risco de fraude relacionada com o IVA que afeta 
o RCLE-UE;

οο salvaguardas destinadas a proteger a integridade do mercado que não eram suficientemente sólidas 
e sistemas de monitorização e de comunicação de emissões que não estavam harmonizados e apresentavam 
deficiências (TCE, 2015)259.
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Transportes

171 
As auditorias pertinentes realizadas no setor dos transportes estavam diretamente relacionadas com a redução das 
emissões de gases com efeito de estufa neste setor ou abordavam os modos de transporte hipocarbónicos ou uma 
transição para tais modos de transporte. Não obstante o facto de as auditorias sobre os modos de transporte com 
elevadas emissões de carbono, como os transportes rodoviários e aéreos, poder levantar questões importantes 
relacionadas com a relação custo-benefício260, os respetivos relatórios não foram considerados pertinentes a menos 
que abordassem diretamente questões relacionadas com a energia ou as alterações climáticas. Além das audito-
rias sobre os biocombustíveis, o TCE encontrou apenas uma auditoria sobre os modos de transporte com elevadas 
emissões de carbono que estabelecia uma ligação direta com tais questões, nomeadamente um relatório sobre as 
emissões dos veículos automóveis elaborado pela ISC maltesa261.

172 
As auditorias pertinentes das ISC da UE sobre os transportes observaram:

οο que a transferência do transporte de mercadorias da estrada para o caminho de ferro, o mar e as vias 
navegáveis interiores não estava a ser alcançada;

οο problemas com a conceção e a eficácia da política em matéria de biocombustíveis.

173 
Vários relatórios de ISC da UE (República Checa, 2017 e 2014; Áustria, 2015) constataram que a necessária transfe-
rência do transporte de mercadorias da estrada para os modos de transporte ferroviários e marítimos/fluviais 
com menores emissões de carbono não está a ser realizada262. Em 2015263 e 2016264, o TCE constatou que tanto 
o transporte por vias navegáveis interiores como o ferroviário não conseguiram competir com o transporte rodoviá-
rio. O TCE constatou igualmente, em 2016265, investimentos ineficazes e insustentáveis realizados em portos.

174 
Os regimes de biocombustíveis foram auditados por várias ISC da UE (TCE, 2016; França, 2016 e 2012, Bulgária, 
2015; Portugal, 2014; Polónia, 2014; Eslováquia, 2014)266. No relatório de 2016 do TCE, foram constatadas deficiências 
nos procedimentos da Comissão para o reconhecimento e a supervisão de esquemas voluntários destinados a cer-
tificar os biocombustíveis sustentáveis267. As estatísticas subjacentes não eram fiáveis, uma vez que não havia nada 
que impedisse os Estados-Membros de incluírem nas suas estatísticas biocombustíveis cuja sustentabilidade ainda 
não tinha sido verificada.

175 
Em 2014 e 2015, as ISC de alguns Estados-Membros (Bulgária, Portugal, Polónia)268 constataram que os objetivos na-
cionais intermédios em matéria de biocombustíveis269 não tinham sido alcançados. Um relatório de 2016 da França 
constatou que o objetivo definido para o biodiesel poderia ser alcançado, mas manifestou dúvidas sobre a realiza-
ção do objetivo definido para o bioetanol270. As ISC da Eslováquia (2014) e da França (2012) destacaram o impacto 
limitado dos biocombustíveis sobre a independência energética271 ou as reduções totais das emissões de gases com 
efeito de estufa272.
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Agricultura e silvicultura

176 
Com exceção de uma auditoria realizada pelo TCE em 2012273, todos os relatórios das ISC da UE analisados no setor 
agrícola e florestal, e com uma potencial ligação à emissão e ao armazenamento de gases com efeito de estufa, 
estavam exclusivamente relacionados com a silvicultura. O TCE não encontrou nenhum relatório sobre as emissões 
de gases com efeito de estufa provenientes da agricultura.

177 
As ISC da Bélgica (2016) e da Roménia (2014), bem como o TCE (2015), detetaram vários problemas relacionados 
com a desflorestação, como a compensação não sistemática de solos desflorestados ou a ação inadequada contra 
a exploração madeireira ilegal274. Um relatório de 2014275 do TCE concluiu que o financiamento da UE para efeitos de 
prevenção dos incêndios florestais e recuperação das florestas danificadas não tinha sido bem gerido.

178 
Outros relatórios abordaram a relação custo-eficácia das medidas florestais. Em 2017, a ISC portuguesa criticou 
a seleção de projetos e a qualidade das avaliações ex ante e ex post276. Em 2016, a ISC lituana constatou elevados 
custos de gestão, baixas taxas de absorção e atrasos277. Em 2015, a ISC francesa sublinhou a falta de coordenação 
entre programas florestais278.

Resíduos e a economia circular

179 
Os relatórios das ISC da UE sobre resíduos abrangeram sobretudo:

οο a aplicação e o cumprimento da legislação em matéria de resíduos;

οο a eficácia da gestão de resíduos urbanos.

180 
Vários relatórios de ISC da UE (Portugal, 2015; Lituânia, 2013; Roménia, 2013; TCE, 2012; e um relatório elaborado con-
juntamente em 2012 por oito ISC nacionais)279 identificaram questões relacionadas com a aplicação deficiente ou 
tardia da legislação em matéria de resíduos, em particular no que diz respeito à deposição de resíduos em aterros.
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181 
Vários relatórios, na sua maioria mais recentes, (França, 2017; Letónia, 2017 e 2015; Estónia, 2016; Eslovénia, 2015; 
Reino Unido, 2014; Lituânia, 2013) concentraram-se na eficácia da gestão de resíduos urbanos, como os resíduos 
provenientes de agregados familiares, instituições e empresas de pequena dimensão280. As auditorias detetaram de-
ficiências na governação da gestão de resíduos urbanos, como a ausência de uma configuração adequada ou a falta 
de supervisão em relação à realização de objetivos e baixas taxas de reciclagem.

182 
O relatório de 2016 do TCE sobre resíduos alimentares281 concluiu que a ação da UE, até à data, não tinha sido sufi-
ciente e que a estratégia da UE relativa aos resíduos alimentares tinha de ser reforçada e mais bem coordenada.

Adaptação

183 
Cerca de 20% dos relatórios das ISC da UE abordaram a adaptação às alterações climáticas. Destes, um terço abor-
dou o tema das inundações (ver caixa 10 para obter informações sobre as constatações).

Ca
ix

a 
10 Exemplos de constatações de auditoria em matéria de prevenção, proteção 

e reação às inundações:

οο fragmentação de responsabilidades por problemas relacionados com as inundações e ausência de 
coordenação entre diferentes níveis da administração pública ou autoridades (Bulgária, 2016; Alemanha, 
2016; Itália, 2015)282;

οο restrições insuficientes ao planeamento urbano em zonas inundáveis (Eslovénia, 2014; França, 2012)283;

οο atrasos na execução de planos, programas ou projetos de gestão de inundações (Bulgária, 2016; Irlanda, 
2015; Itália, 2015; Polónia, 2015; Eslovénia, 2014)284;

οο ausência de planos de alerta de inundações ou planos de alerta de inundações desatualizados (Roménia, 
2014; França, 2012)285;

οο manutenção deficiente das infraestruturas de prevenção de inundações (TCE, 2014; Reino Unido, 2014; 
Eslovénia, 2014; Polónia, 2013 e 2012)286.
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184 
Outras auditorias abordaram questões como o abastecimento e a qualidade da água287, medidas de prevenção 
e gestão de catástrofes288 e a biodiversidade.

185 
As estratégias de adaptação dos Estados-Membros foram abordadas em 2012 por uma auditoria colaborativa 
realizada por nove ISC de Estados-Membros da UE e de países terceiros289. A auditoria concluiu que os governos não 
estavam suficientemente preparados para o impacto esperado das alterações climáticas. Desde então, a UE adotou 
uma estratégia de adaptação às alterações climáticas que incentiva todos os Estados-Membros a adotarem estraté-
gias de adaptação abrangentes (ver ponto 124).

Auditorias sobre temas transversais

186 
Aproximadamente 10% das auditorias diziam respeito a questões transversais que podem afetar vários setores económi-
cos ou domínios de ação abrangidos por medidas de política energética e climática. Delas emergiram quatro grupos:

οο investigação no domínio do clima e da energia;

οο financiamento da atenuação e da adaptação, incluindo impostos;

οο meta-auditorias/revisões ou auditorias à totalidade do domínio relativo à energia e às alterações climáticas;

οο elaboração e aplicação de políticas assentes em elementos concretos.

187 
Seis ISC da UE abordaram especificamente a investigação no domínio do clima e da energia: em 2014, a ISC 
francesa290 salientou que eram necessárias descobertas tecnológicas para que a transição energética fosse bem-su-
cedida, mas que nenhuma tecnologia existente plenamente desenvolvida parecia ser capaz de garantir a segurança 
do sistema energético em 2030 e que não havia nenhuma garantia de que quaisquer futuras descobertas tecnoló-
gicas fossem técnica e economicamente acessíveis. Três relatórios (Dinamarca, 2013; Suécia, 2012; Finlândia, 2011)291 
abrangeram programas gerais de investigação ou projetos específicos. Nos seus relatórios, as ISC sublinharam, regra 
geral, a importância da investigação e da inovação para o clima e a energia, mas afirmaram que o seu potencial não 
tinha sido plenamente explorado ou claramente entendido. Outras três auditorias (Reino Unido, 2017 e 2012; Poló-
nia, 2015)292 abrangeram as «tecnologias limpas do carvão» e salientaram procedimentos de adjudicação de contra-
tos ineficazes e um apoio ineficaz ao desenvolvimento de tais tecnologias.

http://climate-adapt.eea.europa.eu/eu-adaptation-policy/strategy
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188 
Determinadas auditorias (por exemplo, da Letónia, 2017; do TCE, 2013 e 2016; dos Países Baixos, 2014; da Espanha, 
2012) abrangeram o financiamento de investimentos em setores como o das infraestruturas no setor da ener-
gia e dos transportes nos Estados-Membros, dentro e fora da UE293. Por exemplo, a auditoria realizada pelo TCE 
em 2016294 identificou um sério risco de incumprimento do objetivo de afetar pelo menos um em cada cinco euros 
do orçamento da UE a medidas de luta contra as alterações climáticas entre 2014 e 2020. O TCE deparou-se com um 
financiamento da ação climática mais elevado e mais bem orientado, tanto no Fundo Europeu de Desenvolvimento 
Regional como no Fundo de Coesão, mas não verificou uma transição significativa para a ação climática nos domí-
nios da agricultura, do desenvolvimento rural e das pescas. O TCE constatou igualmente que é necessária uma ação 
rápida no domínio da investigação, uma vez que a contribuição do financiamento no domínio da investigação está 
a registar um atraso considerável.

189 
Algumas auditorias abordaram os impostos relacionados com o clima ou o efeito das alterações no sistema fiscal 
sobre investimentos ecológicos. Por exemplo, a ISC sueca295 constatou que a comunicação de informações por parte 
do governo e das agências não forneceu uma visão abrangente dos custos e efeitos dos impostos relacionados com 
o clima. Salientou igualmente limitações no que se refere aos modelos utilizados pelo governo para modelar os efei-
tos económicos. Um relatório de auditoria francês de 2016296 constatou que as vantagens fiscais e o apoio concedido 
a atividades ambientalmente desfavoráveis superaram o apoio concedido a atividades sustentáveis.

190 
Algumas ISC realizaram auditorias sobre as suas estratégias nacionais de combate às alterações climáticas297. 
As ISC dos Países Baixos (2015), da França (2014), da Suécia (2013) e da Finlândia (2012) publicaram meta-auditorias 
e visões globais que reuniram as suas conclusões nacionais no domínio da energia e das alterações climáticas298.

191 
Determinadas constatações das auditorias estavam relacionadas com dados e métodos utilizados pelos governos 
na conceção e aplicação de políticas. Por exemplo, a auditoria realizada pelo TCE em 2016 sobre a segurança do 
aprovisionamento energético299 realçou problemas relacionados com a modelização da procura de gás. O relatório 
da ISC sueca de 2012 salientou igualmente as limitações dos modelos económicos utilizados pelo seu governo300.
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Domínios em que foram realizados trabalhos de auditoria limitados

192 
As ISC da UE abordaram uma multiplicidade de temas no domínio da energia e das alterações climáticas, tendo 
chegado a muitas conclusões pertinentes. No entanto, até à data, algumas áreas da energia e do clima foram objeto 
de um número reduzido de auditorias:

οο a adaptação (ver ponto 144);

οο os inventários de gases com efeito de estufa nacionais e da UE e o uso do solo, a alteração do uso do solo 
e as florestas (LULUCF);

οο a terceira fase do RCLE-UE (ver ponto 167);

οο as emissões provenientes do transporte rodoviário (ver ponto 171);

οο as emissões provenientes da agricultura (ver ponto 176).

193 
O TCE realizou inquéritos junto das 28 ISC da UE sobre os desafios que estas enfrentam quando realizam auditorias 
no domínio da energia e do clima. As questões mais comuns levantadas foram as seguintes: a baixa prioridade atri-
buída a temas relacionados com a energia e o clima; objetivos políticos pouco claros e, por conseguinte, critérios de 
auditoria inadequados; e a falta de competências.

194 
A adaptação às alterações climáticas foi auditada muito menos vezes do que a atenuação das alterações climáticas 
(ver ponto 144). Dos relatórios sobre a adaptação, um terço dizia respeito a inundações. Alguns relatórios aborda-
ram a escassez de água nos sistemas de água potável ou em sistemas de irrigação específicos, mas nenhum abor-
dou a relação entre a escassez de água e as alterações climáticas. O TCE também não conseguiu encontrar auditorias 
que se centrassem na adaptação em setores específicos, como o da agricultura, do planeamento das infraestruturas, 
da saúde ou da biodiversidade. Realizaram-se algumas auditorias iniciais sobre a preparação dos Estados-Membros 
para a adaptação por volta de 2012, mas nenhuma desde que a estratégia de adaptação da UE de 2013 recomendou 
que os Estados-Membros elaborassem estratégias de adaptação.

195 
Quando questionadas sobre o motivo por que a adaptação não tinha sido objeto de mais auditorias, as ISC 
da UE responderam:

οο a adaptação ainda é uma política recente;

οο as medidas de adaptação geralmente consistem em projetos dispersos de pequena dimensão; quando estes 
projetos são financiados pelos municípios, as ISC podem não dispor do devido mandato de auditoria;

οο a realização de uma auditoria às medidas de adaptação é um processo complexo, devido à sua natureza 
intersetorial/transfronteiriça e de longo prazo;

οο as ISC de determinados Estados-Membros avaliaram o risco associado à adaptação como baixo.
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196 
Os objetivos de redução das emissões utilizam inventários nacionais e da UE das emissões de gases com efeito 
de estufa como base (ver ponto 26).Estes inventários são igualmente utilizados para verificar se as emissões dos Es-
tados-Membros estão em consonância com a Decisão Partilha de Esforços (ver ponto 35) e os compromissos inter-
nacionais assumidos no âmbito da CQNUAC (ver ponto 18). Podem igualmente desempenhar um papel importante 
no futuro nos termos do Acordo de Paris. O TCE encontrou uma auditoria de uma ISC da UE realizada em 2009301 que 
abordou diretamente estes objetivos. A ISC estónia realizou uma auditoria sobre os seus esforços nacionais para 
reduzir as emissões de gases com efeito de estufa e concluiu que existia o risco de as emissões da Estónia poderem 
ser superiores às declaradas, por vários motivos:

οο falta de dados e deficiências metodológicas, dado que nem todos os setores e poluentes tinham 
sido incluídos;

οο o método utilizado para calcular a quantidade de gases com efeito de estufa absorvidos pelas florestas 
tinha falhas;

οο o efeito das alterações do uso do solo não tinha sido avaliado.

197 
A ISC romena302 não auditou estes inventários diretamente em 2011, mas fez referência a um relatório de 2010 da 
CQNUAC que tinha identificado problemas de não conformidade no inventário de gases com efeito de estufa da 
Roménia. Consequentemente, a Roménia foi suspensa de participar no regime internacional de comércio de licen-
ças de emissão criado no âmbito do Protocolo de Quioto. A Lituânia303 tinha enfrentado problemas semelhantes no 
primeiro semestre de 2012. Em 2011, a ISC portuguesa304 detetou discrepâncias entre os métodos de contabilização 
das emissões utilizados pelas autoridades portuguesas e os exigidos pelo Protocolo de Quioto.

198 
De acordo com as ISC da UE, o trabalho de auditoria sobre inventários nacionais e da UE de emissões de gases com 
efeito de estufa e o uso do solo, a alteração do uso do solo e as florestas tinha sido reduzido devido à limitada im-
portância financeira destes inventários e à falta de conhecimentos técnicos.

http://ec.europa.eu/clima/policies/effort_en
https://unfccc.int/resource/docs/2015/cop21/eng/l09r01.pdf
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199 
Na parte I do presente exame panorâmico foi feita uma descrição das ações da UE no domínio da energia e das al-
terações climáticas e, na parte II, salientaram-se as conclusões formuladas pelas ISC da UE neste domínio. Com base 
neste trabalho, o TCE identificou sete áreas em que é possível observar grandes desafios no domínio da energia 
e das alterações climáticas. Em cada área, o TCE identifica desafios com o intuito de contextualizar a atual aprecia-
ção das principais transformações em curso, estimular o debate entre as partes interessadas e identificar potenciais 
oportunidades e riscos para auditorias no futuro.

1. Governação em matéria de alterações climáticas e energia

200 
A UE estabeleceu para si própria objetivos no domínio da energia e do clima para 2020 e 2030 e objetivos para 2050: 
reduzir as emissões de gases com efeito de estufa, melhorar a eficiência energética e aumentar as energias reno-
váveis (ver ponto 21). Estabeleceu igualmente para si própria os objetivos de desenvolver um mercado interno da 
energia funcional, garantir a segurança do aprovisionamento e integrar as energias renováveis. Foram já realizados 
muitos progressos (ver ponto 22). As projeções atuais mostram que são necessários mais progressos para alcançar 
os objetivos estabelecidos para 2030 e 2050 (ver ponto 23).

201 
A concretização dos objetivos da UE só pode ser alcançada através de uma combinação de medidas legislativas 
e não legislativas a nível da UE, nacional, regional e local. Tanto no domínio da energia como no das alterações 
climáticas, a UE dispõe de competência partilhada com os Estados-Membros (ver ponto 11), sendo necessário que 
trabalhem em conjunto num espírito de solidariedade e confiança305. Os Estados-Membros conservam a sua compe-
tência exclusiva em certas áreas, como o seu cabaz nacional de aprovisionamento energético.

202 
A energia e as alterações climáticas devem ser abordadas em conjunto. A produção e o consumo de energia são 
responsáveis por 79% das emissões da UE de gases com efeito de estufa (ver ponto 39). Além disso, as escolhas de 
um Estado-Membro podem afetar a situação noutros Estados-Membros e a consecução dos objetivos globais da UE. 
São necessários sistemas de governação eficazes na UE para gerir e monitorizar as medidas em matéria de energia 
e clima, reduzir riscos, evitar sobreposições e garantir o progresso, encontrando simultaneamente soluções com 
uma boa relação custo-eficácia.

203 
A UE e os governos nacionais comprometeram-se a reduzir as emissões de gases com efeito de estufa (ver pon-
to 19). Os inventários de gases com efeito de estufa desempenham um papel fundamental no acompanhamento 
dos progressos realizados na consecução dos objetivos de redução das emissões deste tipo de gases (ver ponto 26). 
A UE, as autoridades dos Estados-Membros e a CQNUAC verificam estes inventários que, frequentemente, incluem 
estimativas complexas.
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204 
Acompanhar o grau de cumprimento dos compromissos financeiros relacionados com a transição energética e as 
alterações climáticas é um desafio. A UE comprometeu-se a utilizar pelo menos um em cada cinco euros do seu or-
çamento em medidas de luta contra as alterações climáticas entre 2014 e 2020 (ver ponto 133). A auditoria realizada 
pelo TCE em 2016 revelou haver um sério risco de incumprimento deste objetivo (ver ponto 188). Os países desen-
volvidos comprometeram-se a consagrar anualmente, até 2020, 100 mil milhões de dólares dos Estados Unidos 
ao apoio dos esforços desenvolvidos pelos países em desenvolvimento para atenuarem os efeitos das alterações 
climáticas e a elas se adaptarem (ver ponto 20), embora a responsabilidade pelo cumprimento deste objetivo não 
tenha sido repartida.

205 
As auditorias do setor público podem desempenhar um papel importante na prestação de contas pública sobre 
a consecução de metas e compromissos governamentais. Essas auditorias podem desempenhar um papel funda-
mental na manutenção da confiança dos cidadãos nos seus governos e na UE. No entanto, até à data, os papéis das 
ISC da UE têm sido limitados no que se refere à auditoria de alguns sistemas de governação e processos de monito-
rização importantes no domínio da energia e do clima, como os inventários de gases com efeito de estufa (ver pon-
tos 196 a 197).
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2. Políticas assentes em elementos concretos

206 
A elaboração e aplicação de políticas devem ter por base os melhores dados, modelizações e análises disponíveis 
(ver ponto 137), o que constitui um desafio para os temas relacionados com a energia e as alterações climáticas devido 
à sua complexidade, à relativa novidade de alguns dos dados e ao ritmo das alterações decorrentes das transições ener-
géticas e das alterações climáticas.

207 
A Comissão Europeia baseia-se num vasto conjunto de dados, técnicas de modelização e análises de impacto que a aju-
dam a avaliar opções políticas alternativas no domínio da energia e do clima (ver ponto 138). As auditorias anteriores 
salientaram problemas relacionados com a recolha de dados (ver pontos 157 e 161), os modelos e as análises de impacto 
(ver ponto 191).

208 
Dados, análises e modelos de boa qualidade continuam a ser ferramentas importantes para a avaliação das opções 
políticas no domínio da energia e do clima e serão necessários para os planos nacionais integrados nos domínios da 
energia e do clima que os Estados-Membros teriam de elaborar no âmbito do Regulamento relativo à Governação 
da União da Energia proposto (ver ponto 79), se se chegar a acordo sobre as propostas atuais.

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?qid=1500557898877&uri=CELEX:52016PC0759
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/?qid=1500557898877&uri=CELEX:52016PC0759
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3. Transição energética

209 
A produção e o consumo de energia são responsáveis por 79% das emissões da UE de gases com efeito de estufa 
(ver ponto 39). Nas últimas décadas, a União realizou progressos no sentido de tornar o seu setor da energia mais 
sustentável, acessível e seguro. Porém, a transição do setor energético da UE para fontes de energia hipocarbónicas 
ainda tem um longo caminho a percorrer e continua a enfrentar muitos desafios.

210 
Prevê-se um declínio significativo da produção de energia na UE a partir de combustíveis fósseis, paralelamente 
a um crescimento contínuo da produção de energias renováveis (ver ponto 48). A produção de energia a partir de 
fontes renováveis ajuda a atenuar os efeitos das alterações climáticas e, ao reduzir a dependência das importações, 
aumenta a segurança do aprovisionamento da UE. Simultaneamente, a integração da produção de energias renová-
veis no sistema energético coloca desafios. Ainda é necessário proceder a alterações profundas no sistema elétrico 
para lidar com desafios como a variabilidade da produção de energia a partir de fontes renováveis intermitentes, 
o armazenamento, a produção de energia descentralizada e uma gestão mais dinâmica da procura (ver pontos 73 
a 76). As infraestruturas energéticas nos Estados-Membros e entre estes ainda não estão plenamente concebidas 
para mercados integrados (ver pontos 68 a 71). Do mesmo modo, o setor dos transportes terá de sofrer alterações 
no que se refere à utilização de energia, através da transição para modos de transporte com menores emissões de 
carbono e da utilização de biocombustíveis e de combustíveis alternativos, como a eletricidade (ver ponto 98). As 
medidas de eficiência energética podem transformar ainda mais o sistema de energia (ver pontos 42 a 43).

211 
Os investimentos em infraestruturas terão de basear-se numa compreensão a longo prazo doe seu clima e de outros 
impactos. Por exemplo, o carvão é a fonte de energia que emite a maior quantidade relativa de gases com efeito de 
estufa (ver figura 8). Os investimentos em novas minas de carvão e centrais elétricas alimentadas a carvão obriga-
riam as empresas no setor da energia a utilizar estes ativos durante décadas, sem a certeza de disponibilização de 
uma tecnologia eficiente e eficaz para capturar ou limitar as suas emissões de gases com efeito de estufa (ver pon-
to 56). Além disso, tal investimento conduziria a um aumento do excesso de capacidade num mercado saturado 
(ver ponto 74), dificultando ainda mais a atração de investimentos nas capacidades de produção de energia a partir 
de fontes renováveis.

212 
Pode haver necessidade de encerrar os ativos existentes antes do previsto, transformando-os em «ativos abandonados», 
devido ao aumento do preço do carbono ou à alteração da legislação em matéria de clima ou energia. Tais investimentos, 
por exemplo, em centrais alimentadas a carvão ou centrais nucleares, encontram-se frequentemente concentrados em 
determinadas regiões que podem depender fortemente da atividade económica e dos postos de trabalho por eles pro-
porcionados (ver ponto 77). Este facto cria uma necessidade de planear os ajustamentos sociais quando o encerramento 
de indústrias energéticas estabelecidas for necessário para apoiar a transição energética.

213 
Além dos seus efeitos na atenuação das alterações climáticas, a transição energética pode proporcionar benefícios 
em domínios como o da melhoria da qualidade do ar, da redução da dependência das importações e do crescimen-
to através de empregos ecológicos que devem ser tidos em consideração.
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4. Utilização eficaz da investigação e inovação

214 
Alcançar os objetivos em matéria de energia e de clima a mais longo prazo exigirá o desenvolvimento de novas tec-
nologias que devem ser amplamente utilizadas em vários setores (ver pontos 128 a 129). Por conseguinte, a inves-
tigação e inovação devem desempenhar um papel fundamental na transformação da UE numa sociedade hipocar-
bónica através do desenvolvimento de tecnologias hipocarbónicas mais eficientes e competitivas em termos de 
custos. Foram realizados muitos progressos, por exemplo, no domínio das tecnologias de energias renováveis, mas 
ainda existe um potencial significativo para novos desenvolvimentos. O setor da energia necessitará igualmente de 
melhores tecnologias de captura e armazenamento de carbono com uma boa relação custo-eficácia, como para as 
centrais alimentadas a gás remanescentes (ver pontos 56 e 76). Para se conseguirem alcançar reduções significativas 
nas emissões no setor dos transportes será necessário desenvolver combustíveis alternativos (ver pontos 97 a 102), 
mas os veículos que utilizam esses combustíveis ainda continuam a ser objeto de limitações técnicas, como a auto-
nomia limitada e os custos elevados.

215 
Frequentemente, são necessários muitos anos para que uma nova tecnologia possa ser utilizada à escala industrial. 
Por conseguinte, serão necessários grandes progressos na próxima década no que se refere ao desenvolvimento 
de tecnologias para que se consigam reduzir as emissões entre 2030 e 2050. Atualmente, não há certezas de que 
tais avanços tecnológicos futuros sejam tecnicamente possíveis e possam ser amplamente acessíveis do ponto de 
vista económico até 2030 (ver ponto 187). A UE continua a ser um importante centro de inovações e investimentos 
no domínio da atenuação das alterações climáticas em matéria de investigação e desenvolvimento. O investimento 
a nível mundial em energias renováveis resultou numa diminuição dos custos e num crescimento significativo. No 
entanto, em alguns domínios, a UE continua a apresentar um «défice de implantação», uma vez que tem dificulda-
des em comercializar inovações promissoras relacionadas com a energia (ver ponto 130).

216 
A inovação energética depende dos contributos de um vasto leque de partes interessadas, desde empresas e consu-
midores até autoridades locais, regionais e nacionais e instituições da UE. A configuração do mercado e as autori-
dades públicas desempenham um papel fundamental na criação de um ambiente propício à inovação. O financia-
mento público muitas vezes representa apenas uma parte relativamente pequena neste aspeto, mas ainda pode 
ser fundamental em determinados domínios, como o da inovação numa fase inicial. A auditoria realizada pelo TCE 
em 2016 revelou que a concretização do objetivo de planear afetar 35% do financiamento do Horizonte 2020 a ativi-
dades no domínio das alterações climáticas estava em risco (ver ponto 188).
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5. Planeamento e abordagem da adaptação

217 
Os efeitos das alterações climáticas já estão a fazer-se sentir. As alterações climáticas afetarão os cidadãos da UE de 
muitas formas, incluindo através do aumento da incidência de secas e inundações, incêndios florestais, dos efeitos 
sobre a produção alimentar, dos danos nas infraestruturas privadas e públicas e da procura de uma maior prote-
ção, alterando os riscos para a saúde, os impactos sobre o emprego, a migração, etc. (ver pontos 118 a 122). A UE 
e os Estados-Membros têm de planear a forma como irão adaptar-se às alterações climáticas. O Acordo de Paris é o 
primeiro tratado internacional a reconhecer a necessidade de adaptação às alterações climáticas (ver ponto 19). 
Em 2013, a UE já tinha elaborado uma estratégia de adaptação e convidado os Estados-Membros a elaborarem as 
suas próprias estratégias nacionais (ver ponto 124).

218 
Podem ser utilizados modelos climáticos, ambientais, sociais e económicos para descrever e prever os impactos 
das alterações climáticas. Trata-se de uma tarefa importante, mas também de um desafio (ver pontos 138 a 139)306. 
Por exemplo, o aumento do nível do mar ou a desertificação de algumas regiões pode desencadear movimentos 
demográficos tanto no seio da Europa como para a Europa (ver ponto 122). Será um grande desafio para a UE e os 
Estados-Membros preverem e planearem adequadamente a adaptação, reduzindo a necessidade de uma atuação 
tardia em resposta a acontecimentos, o que seria mais dispendioso e colocaria uma pressão imprevista sobre os 
orçamentos públicos.
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6. Financiamento

219 
Para atingir os objetivos da UE para 2030 no domínio do clima e da energia, a Comissão estimou que será necessá-
rio investir, anualmente, cerca de 1 115 mil milhões de euros durante o período de 2020-2030: principalmente nos 
setores dos transportes, da habitação e dos serviços (ver caixa 8). Estes investimentos na atenuação das alterações 
climáticas terão de ser provenientes de fontes públicas e privadas. Em caso de deficiências da regulamentação ou 
do mercado, os Estados podem intervir, como fizeram no caso das energias renováveis (ver ponto 75), ajudando 
a contribuir para o crescimento mundial desta nova indústria e para a consequente diminuição significativa do 
custo das energias renováveis (ver ponto 64). Um preço do carbono mais robusto seria igualmente uma ferramenta 
poderosa, com o potencial de estimular mais investimento privado em ativos hipocarbónicos e eficiência energética 
(ver ponto 32).

220 
Os custos de adaptação às alterações climáticas são difíceis de prever (ver caixa 8), mas são-no ainda mais os bene-
fícios prováveis dos investimentos em matéria de adaptação, o que coloca desafios à realização das avaliações tradi-
cionais da auditoria de otimização dos recursos, às análises custo-benefício e ao acompanhamento do desempenho. 
A adaptação requer um planeamento a longo prazo e decisões sobre grandes infraestruturas, como as infraestrutu-
ras de abastecimento de água, os sistemas de irrigação e as defesas contra inundações. Na ausência dos incentivos 
certos, as forças do mercado e as análises custo-benefício convencionais podem não conduzir a bons investimentos 
no que se refere às medidas de adaptação a longo prazo. Pode ser necessário mobilizar o financiamento público 
em grande escala para superar as deficiências do mercado. Contudo, as empresas do setor privado devem também 
investir substancialmente na adaptação, porque a resistência ao clima e a exploração das oportunidades de negócio 
que lhe estão associadas é do seu interesse a longo prazo (ver ponto 136).

221 
No setor da energia, um dos principais desafios enfrentados pela UE e pelos respetivos Estados-Membros é o des-
mantelamento de centrais nucleares. Na UE, já foram encerradas 90 centrais nucleares, mas ainda não foram des-
manteladas. Estima-se que mais 50 reatores atualmente em funcionamento sejam encerrados até ao final de 2025. 
Segundo a Comissão, o custo total estimado para a gestão do combustível irradiado e dos resíduos radioativos é de 
cerca de 400 mil milhões de euros (ver ponto 59).

222 
Uma auditoria recentemente realizada pelo TCE sobre o desmantelamento nuclear em três Estados-Membros da UE 
constatou que os custos totais estimados duplicariam se o custo da eliminação final de resíduos de atividade eleva-
da e de combustível irradiado fosse incluído (ver ponto 163). De acordo com um relatório da Comissão, os conceitos 
de eliminação de resíduos de atividade intermédia, de resíduos de atividade elevada e de combustível irradiado, 
como a seleção do local e o desenvolvimento da conceção, não são, na maioria dos Estados-Membros, específicos 
(ver ponto 59).

223 
Por conseguinte, o desmantelamento de centrais nucleares e a eliminação de resíduos nucleares constituem um 
desafio premente e dispendioso para a UE e os seus Estados-Membros. No entanto, também oferecem muitas opor-
tunidades de negócio e emprego (ver ponto 58).
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7. Participação dos cidadãos da UE

224 
A transição para uma economia hipocarbónica afetará todos os setores da economia e da sociedade. Afetará a for-
ma como os cidadãos vivem, viajam, consomem, planeiam e investem. Em 2014, as emissões diretas provenientes 
dos agregados familiares representavam 24% das emissões de gases com efeito de estufa307; as escolhas de consu-
mo influenciam muitas outras fontes de emissão destes gases. A integração dos cidadãos na transição energética 
é agora considerada essencial, tanto para compreender, apoiar e pagar as transições necessárias, como também 
para incentivar a sua participação ativa. Para o efeito, serão necessárias mudanças comportamentais, por exemplo, 
tanto na forma como a energia é produzida como na forma como é consumida. Os cidadãos da UE podem reduzir 
diretamente as emissões da UE, por exemplo, através da aquisição de habitações eficientes em termos energéticos, 
da utilização de dispositivos energeticamente eficientes (ver pontos 85 a 87), da produção de energias renováveis 
(ver pontos 62 a 64) e da utilização de transportes sustentáveis (ver pontos 90 e 96).

225 
Os cidadãos podem ser envolvidos a nível individual, local, municipal, regional, nacional e europeu, mas, frequen-
temente, estão mais próximos das administrações locais. Estas têm grande potencial para envolver mais cidadãos 
através de ações e movimentos ascendentes, como o «Pacto de Autarcas para o Clima e Energia» (ver ponto 124).

O presente exame panorâmico foi adotado pela Câmara I na sua reunião de 21 de junho de 2017.

	 Pelo Tribunal de Contas

	 Klaus-Heiner LEHNE
	 Presidente
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Anexo — Abordagem

O presente exame panorâmico baseia-se no seguinte:

ØØ análise documental de diretivas, regulamentos, decisões, estratégias, avaliações de impacto, avaliações 
e estudos da UE, da jurisprudência da UE pertinente e, se for caso disso, da investigação científica publicada;

ØØ entrevistas a 21 direções-gerais da Comissão308, incluindo ao Centro Comum de Investigação (JRC), bem como 
à Agência Europeia do Ambiente (AEA), à Organização de Cooperação e de Desenvolvimento Económicos 
(OCDE) e ao Secretariado da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Alterações Climáticas (CQNUAC);

ØØ visitas de informação à Alemanha, à Espanha e à Polónia;

ØØ ligação com as 28 ISC da União Europeia:

οο recolha de mais de 650 relatórios de auditorias de resultados elaborados pelas ISC no domínio da energia, 
da política climática e dos investimentos relacionados com a atenuação e a adaptação publicados 
desde 2010. Seleção dos relatórios309 mais pertinentes para uma leitura aprofundada: 269 relatórios das ISC 
da UE, incluindo os relatórios do TCE, publicados entre janeiro de 2012 e março de 2017310;

οο inquérito às ISC sobre as auditorias por elas realizadas e os desafios que enfrentam. Todas as ISC 
responderam. Os resultados foram apresentados numa reunião do Comité de Contacto das ISC em 
outubro de 2016;

οο seminário realizado em janeiro de 2017 com as ISC, incluindo a apresentação de resultados preliminares 
e deliberações sobre os desafios e as oportunidades para os auditores no domínio da energia e das 
alterações climáticas;

οο as referências aos relatórios individuais das ISC foram verificadas junto dessas ISC e foram feitas as 
correções necessárias;

ØØ recurso a um especialista em economia da energia e das alterações climáticas;

ØØ o projeto foi enviado à Comissão paras de verificação dos factos. Os desafios apresentados na parte III foram 
debatidos com os quadros superiores das direções-gerais da Energia, da Ação Climática e da Investigação. As 
suas observações foram tidas em conta.

https://ec.europa.eu/jrc/en/about/jrc-sites
http://www.eea.europa.eu/
http://www.oecd.org/environment/cc/?_sm_au_=iRVLMkZSVwSZLst5
http://unfccc.int/essential_background/convention/items/6036.php
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201	 Consultar o glossário ou o sítio Web da Comissão para obter mais informações sobre avaliações de impacto (Comissão, Legislar Melhor, Orientações 
sobre a avaliação de impacto).

202	 Consultar o sítio web da Comissão para obter uma lista exaustiva de todas as avaliações de impacto (Comissão, Avaliações de impacto).

203	 Os Serviços Climatológicos fornecem dados que apoiam a atenuação, a adaptação e a gestão dos riscos de catástrofes. O programa Copernicus, 
anteriormente designado por Monitorização Global do Ambiente e da Segurança e um componente essencial destes serviços, é um sistema europeu 
de monitorização da Terra. Recolhe dados de satélites de observação da Terra e sensores in situ. Um dos seis domínios temáticos é o das alterações 
climáticas. O portal Climate‑Adapt apoia a Europa na adaptação às alterações climáticas através da recolha e distribuição de informações provenientes 
de projetos de investigação, estudos de caso e boas práticas.

204	 A Comissão reconheceu tais limitações. Ver, por exemplo, Comissão Europeia, Roteiro de transição para uma economia hipocarbónica competitiva 
em 2050, SEC(2011) 288 de 8 de março de 2011, 2011, e Comissão Europeia, EU Reference Scenario 2016 (Cenário de Referência da UE para 2016), 2016.

205	 Por exemplo, os modelos de equilíbrio geral ou macroeconómicos, que são utilizados ​​para avaliar as implicações económicas das políticas, geralmente 
modelizam os efeitos sobre os rendimentos de um agregado familiar representativo. Para analisar os impactos distributivos em todos os escalões de 
rendimento dos agregados familiares, são necessários modelos e extensões de modelos adicionais.

206	 Por exemplo, as alterações climáticas afetam os recursos hídricos de muitas formas e, consequentemente, afetam igualmente a disponibilidade de água 
para efeitos de produção de energia hidroelétrica; o aquecimento global influencia a procura de energia para aquecimento e arrefecimento.

207	 INTOSAI, Declaração de Lima que estabelece os princípios fundamentais da auditoria pública adotada pela Organização Internacional das Instituições 
Superiores de Controlo, 1977.

208	 A INTOSAI é a Organização Internacional das Instituições Superiores de Controlo.

209	 A EUROSAI é a Organização Europeia das Instituições Superiores de Controlo.

210	 Por exemplo, as orientações de 2010 do grupo de trabalho da INTOSAI para a auditoria ambiental Auditing the Government Response to Climate 
Change: Guidance for Supreme Audit Institutions (Auditoria à resposta do governo às alterações climáticas: orientações para as instituições superiores 
de controlo), 2010, ou as orientações de 2012 do grupo de trabalho da EUROSAI para a auditoria ambiental EUROSAI WGEA — Cooperative Audit: 
Adaptation to Climate Change — are Government prepared? (Auditoria colaborativa: adaptação às alterações climáticas — os governos estão 
preparados?). As orientações e os relatórios estão disponíveis nos sítios Web do grupo de trabalho da INTOSAI para a auditoria ambiental e do grupo de 
trabalho da EUROSAI para a auditoria ambiental.

211	 Procedeu‑se igualmente à leitura de relatórios de auditoria pública publicados antes de 2012, quando abordavam desafios específicos no domínio 
da energia e do clima que nunca, ou raramente, foram abordados na amostra do TCE. Procedeu‑se igualmente à leitura de relatórios de algumas 
instituições regionais de controlo público. No entanto, o TCE não incluiu estes relatórios nas suas estatísticas, que devem refletir a atividade global das 
ISC nacionais da UE apenas e durante o período de janeiro de 2012 a março de 2017.

212	 Relatório Especial n.º 16/2015: Melhoria da segurança do aprovisionamento energético através do desenvolvimento do mercado interno da energia: são 
necessários mais esforços, TCE, 2015.

213	 Por exemplo, diferentes mecanismos de negociação; intervenções estatais; desenvolvimento e aplicação de códigos de rede; e nível de integridade 
e transparência do mercado.

214	 Price regulation and its control by the Bulgarian Energy Regulator’s on electricity, water and gas for the period 2007‑2013 (Regulação dos preços e o 
controlo dos mesmos pelo regulador da energia búlgaro no domínio da eletricidade, da água e do gás para o período de 2007‑2013), Сметна палата на 
Република България, Bulgária, 2013.

215	 The opening of the electricity market to competition: A non‑completed construction (A abertura do mercado da eletricidade à concorrência: um 
trabalho em curso), Cour des Comptes, França, 2015.

216	 Lituânia, Polónia, Letónia, Dinamarca, Estónia, Suécia, Finlândia e Alemanha.

217	 The functioning and safety of the electricity grid (Funcionamento e segurança da rede elétrica), Najwyższa Izba Kontroli, Polónia, 2014.

218	 Measures for the implementation of the energy transition by the Federal Ministry of Economic Affairs and Energy (Medidas para a realização da 
transição energética pelo Ministério Federal dos Assuntos Económicos e da Energia), Bundesrechnungshof, Alemanha, 2016.

219	 Renewable energy, savings and energy efficiency in the framework of the EU cohesion policy (Energias renováveis, poupanças e eficiência energética 
no âmbito da política de coesão da UE), Corte dei Conti, Itália, 2012.

220	 Development and use of the renewable energy sources of electricity (Desenvolvimento e utilização das fontes de energia renováveis na produção de 
eletricidade), Najwyższa Izba Kontroli, Polónia, 2012.

221	 Na Polónia, as disposições pertinentes foram adotadas em 2015.

222	 Conditions for secure power transmission — Governance of Svenska Kraftnät in implementing the energy transition (Condições para uma transmissão 
de energia segura — Governação da Svenska Kraftnät na realização da transição energética), Riksrevisionen, Suécia, 2016.

223	 Relatório Especial n.º 6/2014: Apoio dos fundos da política de coesão à produção de energia renovável — Os resultados alcançados foram bons?, TCE, 
2014.

224	 Performance audit on electrical energy market in the period 2010‑2014 (Auditoria de resultados sobre o mercado da energia elétrica no período 
de 2010‑2014), Curtea de Conturi, Roménia, 2015.

225	 Measures for the implementation of the energy transition by the Federal Ministry of Economic Affairs and Energy (Medidas para a realização da 
transição energética pelo Ministério Federal dos Assuntos Económicos e da Energia), Bundesrechnungshof, Alemanha, 2016.

226	 Finances earmarked for the support of energy production from renewable energy (Financiamento destinado ao apoio à produção de energia a partir 
de energias renováveis), Nejvyšší kontrolní úřad, República Checa, 2014.

227	 Renewable energy sources (Fontes de energia renováveis), Ελεγκτική Υπηρεσία της Δημοκρατίας της Κύπρου, Chipre, 2016.
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228	 Report on the amendment of the legislation concerning the support for photovoltaics (Relatório sobre a alteração da legislação relativa ao apoio 
à energia fotovoltaica), Rigsrevisionen, Dinamarca, 2014.

229	 Early contracts for renewable electricity (Contratos iniciais no domínio das energias renováveis), National Audit Office, Reino Unido, 2014.

230	 Measures for the implementation of the energy transition by the Federal Ministry of Economic Affairs and Energy (Medidas para a realização da 
transição energética pelo Ministério Federal dos Assuntos Económicos e da Energia), Bundesrechnungshof, Alemanha, 2016.

231	 Por exemplo, Finances earmarked for the support of energy production from renewable energy (Financiamento destinado ao apoio à produção de 
energia a partir de energias renováveis), Nejvyšší kontrolní úřad (ISC), República Checa, 2014; Relatório Especial n.º 6/2014, Apoio dos fundos da política 
de coesão à produção de energia renovável — Os resultados alcançados foram bons?, TCE, 2014.

232	 Auditoria ao Programa de Eficiência Energética na Administração Pública, Tribunal de Contas, Portugal, 2013.

233	 Auditing energy savings in public administration (Auditoria às poupanças energéticas na administração pública), Najvyšší Kontrolný úrad, Eslováquia, 
2015.

234	 State budget funds provided for support of energy savings (Dotações provenientes do orçamento do Estado para apoiar as poupanças energéticas), 
Nejvyšší kontrolní úřad, República Checa, 2015

235	 Energy savings in public institutions (Poupanças energéticas em instituições públicas), Rigsrevisionen, Dinamarca, 2015.

236	 Por exemplo, Auditing energy savings in public administration, (Auditoria às poupanças energéticas na administração pública), Najvyšší Kontrolný 
úrad, Eslováquia, 2015; Projects on the energy efficiency of the housing stock and residential buildings in Bulgaria in the period 2012 to 2015 (Projetos 
sobre a eficiência energética do parque imobiliário e dos edifícios residenciais na Bulgária no período de 2012 a 2015), Сметна палата на Република 
България, Bulgária, 2015; Performance audit of public funds for thermal rehabilitation of housing in Bucharest in 2010‑2014 (Auditoria de resultados 
sobre os fundos públicos para efeitos de reabilitação térmica do parque imobiliário em Bucareste no período de 2010‑2014), Curtea de Conturi, 
Roménia, 2014; Auditoria ao Programa de Eficiência Energética na Administração Pública, Tribunal de Contas, Portugal, 2013.

237	 Relatório Especial n.º 21/2012: Relação custo‑eficácia dos investimentos da política de coesão na eficiência energética, TCE, 2012.

238	 Por exemplo, Energy efficiency investments in public facilities (Investimentos em eficiência energética em instalações públicas), Najwyższa Izba 
Kontroli, Polónia, 2015; Auditing energy savings in public administration (Auditoria às poupanças energéticas na administração pública), Najvyšší 
Kontrolný úrad, Eslováquia, 2015; Performance audit of public funds for thermal rehabilitation of housing in Bucharest in 2010‑2014 (Auditoria de 
resultados sobre os fundos públicos para efeitos de reabilitação térmica do parque imobiliário em Bucareste no período de 2010‑2014), Curtea de 
Conturi, Roménia, 2014.

239	 Audit of funds disbursed to housing support — blocks of flats insulation (Auditoria sobre os fundos desembolsados para efeitos de apoio 
à habitação — isolamento de blocos de apartamentos), Najvyšší Kontrolný úrad, Eslováquia, 2017.

240	 Por exemplo, Measures for the implementation of the energy transition by the Federal Ministry of Economic Affairs and Energy (Medidas para 
a realização da transição energética pelo Ministério Federal dos Assuntos Económicos e da Energia), Bundesrechnungshof, Alemanha, 2016; Efficiency 
of implementation of measures for the efficient energy use (Eficiência da aplicação de medidas para uma utilização eficiente da energia), Računsko 
sodišče, Eslovénia, 2013.

241	 Por exemplo, Auditing energy savings in public administration (Auditoria às poupanças energéticas na administração pública), Najvyšší Kontrolný úrad, 
Eslováquia, 2015; Energy efficiency investments in public facilities (Investimentos em eficiência energética em instalações públicas), Najwyższa Izba 
Kontroli, Polónia, 2015; Auditoria ao Programa de Eficiência Energética na Administração Pública, Tribunal de Contas, Portugal, 2013.

242	 Embora o TCE tenha incluído auditorias sobre segurança nuclear nas suas estatísticas, não integrou o trabalho de auditoria conexo nesta secção.

243	 Relatório especial n.º 22/2016: Programas de assistência ao desmantelamento nuclear da UE na Lituânia, na Bulgária e na Eslováquia: registaram‑se 
alguns progressos desde 2011 mas existem desafios significativos para o futuro, TCE, 2016.

244	 The cost of nuclear energy: Update 2014 (O custo da energia nuclear: atualização de 2014), Cour des Comptes, França, 2014.

245	 The maintenance of nuclear plants (A manutenção de centrais nucleares), Cour des Comptes, França, 2016.

246	 Progress on the Sellafield site: an update (Atualização sobre os progressos realizados nas instalações de Sellafield), National Audit Office, Reino 
Unido, 2015.

247	 Expenditure of subsidies for electricity‑intensive companies to compensate increased electricity prices due to emissions trading (Despesas com 
subvenções destinadas a empresas com utilização intensiva de energia elétrica para compensar o aumento dos preços da eletricidade devido ao 
comércio de licenças de emissão), Bundesrechnungshof, Alemanha, 2016.

248	 Emissions trading to limit climate change: Does it work? (Comércio de licenças de emissão para limitar as alterações climáticas: funciona?), Dinamarca, 
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Strategic plans and programmes to reduce the hydrogeological risk (Planos estratégicos e programas destinados a reduzir o risco hidrogeológico), 
Corte dei Conti, Itália, 2015.

283	 Por exemplo, Efficiency of the use of European funds for flood protection (Eficiência da utilização de fundos europeus para efeitos de proteção contra 
inundações), Računsko sodišče, Eslovénia, 2014; Lessons learned from the 2010 floods on the Atlantic coast (Xynthia) and in the Var (Ensinamentos 
retirados das inundações de 2010 na costa atlântica (tempestade Xynthia) e no Var), Cour des Comptes, França, 2012.

284	 Por exemplo, Development of plans for managing flood risk (Elaboração de planos de gestão do risco de inundação), Сметна палата на Република 
България, Bulgária, 2016; Strategic planning for flood risk management (Planeamento estratégico para efeitos da gestão do risco de inundação), 
Office of the Comptroller and Auditor General, Irlanda, 2015; Strategic plans and programmes to reduce the hydrogeological risk (Planos estratégicos 
e programas destinados a reduzir o risco hidrogeológico), Corte dei Conti, Itália, 2015; Reducing the effects of droughts and floods by enhancing 
small‑scale water retention (Redução dos efeitos das secas e inundações através do aumento da retenção de água em pequena escala), Najwyższa Izba 
Kontroli, Polónia, 2015; Efficiency of the use of European funds for flood protection (Eficiência da utilização de fundos europeus para efeitos de proteção 
contra inundações), Računsko sodišče, Eslovénia, 2014.

285	 Por exemplo, Performance audit regarding the efficiency and effectiveness of programs and measures taken in order to prevent and remove the 
effects of floods in Romania during the 2005‑2013 (Auditoria de resultados sobre a eficiência e a eficácia dos programas e medidas adotados para 
prevenir e eliminar os efeitos das inundações na Roménia durante o período de 2005‑2013), Curtea de Conturi, Roménia, 2014; Lessons learned from 
the 2010 floods on the Atlantic coast (Xynthia) and in the Var (Ensinamentos retirados das inundações de 2010 na costa atlântica (tempestade Xynthia) 
e no Var), Cour des Comptes, França, 2012.

286	 Por exemplo, Relatório Especial n.º 4/2014: Integração dos objetivos da política da água da União Europeia na PAC: um sucesso parcial, TCE, 2014; 
Strategic flood risk management (Gestão estratégica do risco de inundação), National Audit Office, Reino Unido, 2014; Efficiency of the use of European 
funds for flood protection (Eficiência da utilização de fundos europeus para efeitos de proteção contra inundações), Računsko sodišče, Eslovénia, 2014; 
The functioning of the system of flood protection for the river Serafa (Funcionamento do sistema de proteção contra inundações para o rio Serafa), 
Najwyższa Izba Kontroli, Polónia, 2013; Execution of the tasks in the Oder river basin water management in the Opolskie region with particular regard 
to flood protection (Execução das tarefas de gestão dos recursos hídricos na bacia hidrográfica do rio Oder na região de Opole, especialmente no 
que se refere à proteção contra inundações), Najwyższa Izba Kontroli, Polónia, 2012; Water resource management for agriculture (rural development 
programme 2007‑2013) (Gestão de recursos hídricos para a agricultura (programa de desenvolvimento rural 2007‑2013), Najwyższa Izba Kontroli, 
Polónia, 2012.

287	 Por exemplo, no que se refere a auditorias sobre a aplicação da Diretiva‑Quadro da Água: Implementation of the European Framework Directive 
on Water in the Walloon region – Assessment of the water bodies quality management (Aplicação da Diretiva‑Quadro da Água na região da 
Valónia — Avaliação da gestão da qualidade das massas de água), Cour des Comptes, Bélgica, 2016; Management of Water Resources in Cyprus (Gestão 
de recursos hídricos em Chipre), Ελεγκτική Υπηρεσία της Δημοκρατίας της Κύπρου, Chipre, 2016.
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288	 Inclui medidas tanto dentro como fora da UE. Por exemplo, no relatório de 2016 do TCE sobre a resposta da UE a catástrofes fora da UE, o Tribunal 
avaliou a forma como a UE tinha dado resposta a três catástrofes internacionais recentes, incluindo as inundações de 2014 nos Balcãs Ocidentais. 
O TCE concluiu que a UE facilitou a coordenação terrestre dos esforços de resposta empreendidos pelos Estados‑Membros da UE — incluindo através 
da disponibilização de mapas por satélite e peritos da UE — para melhorar o processo decisório, bem como para facilitar uma retirada coordenada 
e gradual das equipas da UE (Relatório Especial n.º 33/2016: Mecanismo de Proteção Civil da União: a coordenação das respostas a catástrofes fora da UE 
tem sido geralmente eficaz, TCE, 2016). Para um exemplo de uma auditoria sobre mecanismos de resposta a catástrofes no seio de um Estado‑Membro, 
ver The prevention fund against major natural risks (Fundo de prevenção contra os principais riscos naturais), Cour des Comptes, França, 2016.

289	 Adaptation to Climate Change — are Government prepared? (Adaptação às alterações climáticas — os governos estão preparados?), EUROSAI, 2012. 
Participaram ISC de Estados‑Membros da UE e de países terceiros: Áustria, Bulgária, Chipre, Tribunal de Contas Europeu, Malta, Países Baixos, Noruega, 
Rússia e Ucrânia.

290	 The implementation by France of the package Energy‑Climate (Execução do pacote clima‑energia pela França), Cour des Comptes, França, 2014.

291	 Por exemplo, Report on public funding provided to energy research, development and demonstration (Relatório sobre o financiamento público 
fornecido para efeitos de investigação, desenvolvimento e demonstração no domínio da energia), Rigsrevisionen, Dinamarca, 2013; Swedish climate 
research — what are the Swedish costs and effects? (Investigação sueca em matéria de clima — quais os custos e efeitos suecos?), Riksrevisionen, 
Sweden, 2012; Support for energy and climate technology (Apoio ao desenvolvimento de tecnologias no domínio da energia e do clima), 
Valtiontalouden tarkastusvirasto, Finlândia, 2011.

292	 Carbon Capture and Storage: the second competition for government support (Captura e armazenamento de carbono: segundo concurso para 
atribuição de apoio governamental), National Audit Office, Reino Unido, 2017; Carbon capture and storage: Lessons from the competition for the 
first UK demonstration (Captura e armazenamento de carbono: ensinamentos retirados do concurso para a primeira demonstração do Reino Unido), 
National Audit Office, Reino Unido, 2012; Alternative methods of coal use to produce gas and liquid fuels (Métodos alternativos de utilização do carvão 
na produção de combustíveis gasosos e líquidos), Najwyższa Izba Kontroli, Polónia, 2015.

293	 O único relatório de auditoria encontrado sobre o financiamento da luta contra as alterações climáticas em países em desenvolvimento foi o publicado 
pelo TCE em 2013: Relatório Especial n.º 17/2013: Financiamento pela UE da luta contra as alterações climáticas no contexto da ajuda externa, TCE, 2013.

294	 Relatório Especial n.º 31/2016: Utilizar pelo menos um em cada cinco euros do orçamento da UE em ação climática: os trabalhos em curso são 
ambiciosos mas existe o sério risco de não serem suficientes, TCE, 2016.

295	 Climate‑related taxes — Who pays? (Impostos relacionados com o clima — Quem paga?), Riksrevisionen, Suécia, 2012.

296	 The efficiency of tax expenditures related to sustainable development (A eficiência das despesas fiscais relacionadas com o desenvolvimento 
sustentável), Cour des Comptes, França, 2016. O relatório de auditoria utiliza o termo despesas fiscais «sustentáveis», que, na auditoria em causa, diz 
sobretudo respeito às dimensões ambientais e climáticas da sustentabilidade.

297	 Por exemplo, Are Funds Intended for Reducing Climate Changes, Administered by the Ministry of Environmental Protection and Regional 
Development, Planned and Used in an Effective Manner and in Accordance with Requirements Set Forth in Regulatory Enactments? (Os fundos 
destinados a reduzir as alterações climáticas, administrados pelo Ministério da Proteção Ambiental e do Desenvolvimento Regional são planeados 
e utilizados de forma eficaz e de acordo com os requisitos estabelecidos em disposições regulamentares?), Latvijas Republikas Valsts Kontrole, Letónia, 
2017; The implementation by France of the package Energy‑Climate (Execução do pacote clima‑energia pela França), Cour des Comptes, França, 2014. 
Mitigating climate change (Atenuação das alterações climáticas), Valtiontalouden tarkastusvirasto, Finlândia, 2011.

298	 Por exemplo, Energy policy: need for coherence (Política energética: necessidade de coerência), Algemene Rekenkamer, Países Baixos, 2015; The 
implementation by France of the package Energy‑Climate, (Execução do pacote clima‑energia pela França), Cour des Comptes, França, 2014; Climate for 
the money? Audits within the climate area 2009‑2013 (Auditorias no domínio do clima no período de 2009‑2013), Riksrevisionen, Suécia, 2013; Finnish 
Climate Change Policies — A summary of audits, (Políticas finlandesas em matéria de alterações climáticas — resumo das auditorias), Valtiontalouden 
tarkastusvirasto, Finlândia, 2012.

299	 Relatório Especial n.º 16/2015: Melhoria da segurança do aprovisionamento energético através do desenvolvimento do mercado interno da energia: são 
necessários mais esforços, TCE, 2015.

300	 Climate‑related taxes — Who pays? (Impostos relacionados com o clima — Quem paga?), Riksrevisionen, Suécia, 2012.

301	 State’s efforts of reducing greenhouse gas emissions (Os esforços do Estado para reduzir as emissões de gases com efeito de estufa), Riigikontroll, 
Estónia, 2009.

302	 Findings on the management and trading of greenhouse gas emissions certificates (Conclusões sobre a gestão e a comercialização de certificados de 
emissões de gases com efeito de estufa), Curtea de Conturi, Roménia, 2011.

303	 Trading System of Greenhouse Gas Emissions Allowances (Sistema de comércio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa), Valstybės 
kontrolė, Lituânia, 2012.

304	 Auditoria a mecanismos previstos para o controlo e redução de CO2, Tribunal de Contas, Portugal, 2011.

305	 Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (ver ponto 12).
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306	 Ver também OCDE, The Economic Consequences of Climate Change (As consequências económicas das alterações climáticas), OECD Publishing, 
Paris, 2015.

307	 Fonte: Eurostat.

308	 Direção‑Geral dos Assuntos Económicos e Financeiros, Direção‑Geral do Mercado Interno, da Indústria, do Empreendedorismo e das PME, 
Direção‑Geral da Concorrência, Direção‑Geral do Emprego, dos Assuntos Sociais e da Inclusão, Direção‑Geral da Agricultura e do Desenvolvimento 
Rural, Direção‑Geral da Energia, Direção‑Geral da Mobilidade e dos Transportes, Direção‑Geral da Ação Climática, Direção‑Geral do Ambiente, 
Direção‑Geral da Investigação e da Inovação, Direção‑Geral dos Assuntos Marítimos e das Pescas, Direção‑Geral da Estabilidade Financeira, dos 
Serviços Financeiros e da União dos Mercados de Capitais, Direção‑Geral da Política Regional e Urbana, Direção‑Geral da Migração e dos Assuntos 
Internos, Direção‑Geral da Justiça e dos Consumidores, Direção‑Geral da Política de Vizinhança e das Negociações de Alargamento, Direção‑Geral 
da Cooperação Internacional e do Desenvolvimento, Direção‑Geral da Proteção Civil e das Operações de Ajuda Humanitária Europeias, Eurostat 
e Secretariado‑Geral.

309	 O Tribunal não teve em conta relatórios de auditoria relacionados com:
-	 demonstrações financeiras (auditorias financeiras);
-	 empresas de energia;
-	 projetos de infraestruturas locais não relacionados com o clima, por exemplo relacionados com a construção de estradas;
-	 segurança ou manutenção rodoviária/ferroviária/aérea;
-	 cobrança de portagens;
-	 resíduos hospitalares;
-	 qualidade da água ou poluição da água;
-	 catástrofes naturais sem qualquer ligação com as alterações climáticas;
-	 agricultura sem qualquer ligação com a energia ou as alterações climáticas;
-	 biodiversidade sem qualquer ligação com as alterações climáticas (por exemplo, desempenho de parques nacionais);
-	 competências administrativas de organizações nacionais ou regionais, processos administrativos (autorizações, concessões, etc.) ou conformidade 

contratual;
-	 outros temas com ligações limitadas a energia e a alterações climáticas.

310	 228 relatórios de ISC nacionais e 41 relatórios do TCE.

http://www.oecd-ilibrary.org/environment/the-economic-consequences-of-climate-change_9789264235410-en
http://ec.europa.eu/eurostat/en/data/database


CONTACTAR A UE

Pessoalmente
Em toda a União Europeia há centenas de centros de informação Europe Direct. Pode encontrar o endereço 
do centro mais próximo em: http://europa.eu/contact.

Telefone ou correio eletrónico 
Europe Direct é um serviço que responde a perguntas sobre a União Europeia. Pode contactar este serviço:

•	 pelo telefone gratuito: 00 800 6 7 8 9 10 11 (alguns operadores podem cobrar estas chamadas), 
•	 pelo telefone fixo: +32 22999696, ou 
•	 por correio eletrónico, na página: http://europa.eu/contact.

Encontrar informações sobre a UE

•	 Em linha 
Estão disponíveis informações sobre a União Europeia em todas as línguas oficiais no sítio Europa: 
http://europa.eu.

•	 Publicações da UE 
As publicações da UE, quer gratuitas quer pagas, podem ser descarregadas ou encomendadas na EU 
Bookshop: http://publications.europa.eu/eubookshop. Pode obter exemplares múltiplos de publicações 
gratuitas contactando o serviço Europe Direct ou um centro de informação local (ver http://europa.eu/
contact).

•	 Legislação da UE e documentos conexos 
Para ter acesso à informação jurídica da UE, incluindo toda a legislação da UE desde 1951 em todas as 
versões linguísticas oficiais, visite o sítio EUR-Lex em: http://eur-lex.europa.eu.

•	 Dados abertos da UE 
O Portal de Dados Abertos da União Europeia (http://data.europa.eu/euodp) disponibiliza o acesso 
a conjuntos de dados da UE. Os dados podem ser utilizados e reutilizados gratuitamente para fins 
comerciais e não comerciais.
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